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JORNAL “O MENSÁRIO OFICIAL” 
(Criado pela Lei Orgânica Municipal de 1990) * Home Page: www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensario.htm 

Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB 
201ª Edição /  Sexta-feira / 29 de Setembro de 2017.

 

Atos do Poder Executivo 
 

PORTARIA Nº 138/2017 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por Lei; 
 

RESOLVE 
 

AUTORIZAR Licença Prêmio para a 
Servidora Maria de Fátima Ataíde Cavalcante, 
Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula 0572, lotada 
na Secretaria da Educação deste Município. 

. 
Gabinete do Prefeito de São Sebastião de 

Lagoa de Roça-PB, 01 de setembro de 2017. 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 139/2017 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

RESOLVE: 
 

NOMEAR os membros do Conselho 
Municipal de Educação – CME, para o mandato 
de 04 (quatro) anos, a partir de 01 de setembro de 
2017, com as seguintes representações: 
 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 Titular:  Janaina Moura Diniz 
Suplente : Joana Darc Pereira   
 

REPRESENTANTE DA DIREÇÃO DAS 
ESCOLAS PÚBLICAS   
Titular:  Iolanda Pereira Barros 
Suplente: Roberta Pereira 
         
REPRESENTANTE DA ESCOLA PARTICULAR 
Titular: - Carla Cardoso Gomes 
Suplente: Maria Goretti Félix Izidro 
 
REPRESENTANTE DAS ASSOCIAÇÕES DOS 
PAIS DE ALUNOS 
Titular: Vânia Pinheiro da Silva 
Suplente: Maria do Socorro Pereira da Silva 
 
REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO 
Titular: Fábio Santos Almeida 
Suplente: Washington Gonçalves de Queiroz 
 
REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA 
REDE PÚBLICA 
Titular: Rafaela Cristina da Costa Simplício 
Suplente: Luciano Medeiros Carvalho 
 
REPRESENTANTE DAS ENTIDADES 
COMUNITÁRIAS 
Titular: Wênia Souza Oliveira 
Suplente: Ivone Trajano da Silva 
 
REPRESENTANTE DA IGREJA 
Titular: Ana Talita Gregório dos Santos 
Suplente: Jaqueline Dayana da Silva 
 

A presente portaria tem os seus efeitos 
jurídicos retroativos a 22 de agosto de 2017. 
 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 01 
de setembro de 2017 

 

 

http://www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensario.htm
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PORTARIA Nº 140/2017 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas e, tendo em vista o encerramento do 
mandato dos Conselheiros do Conselho Municipal 
de Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – 
FUNDEB. 
 

RESOLVE: 
 

NOMEAR os membros do Conselho 
Municipal de Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB, deste Município para o 
mandato de 02 (dois) anos, a partir da presente 
data, com as seguintes representações: 
 
Representantes da Secretaria Municipal de 
Educação 
 
Titular:  Rivaílda Ângela da Costa Simplício 
Sampaio – CPF 789.942.174-87, RG 1.428.226 – 
Endereço: Fazenda Maria Moraes, S/N – São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB – CEP: 
58.119.000 
Suplente: Assislândia Correia de Araújo – CPF 
027.410.354-07, RG 1.866.452 
Endereço: Rua Odilon Lima, 542 – centro – Alagoa 
Nova – CEP: 58.125.000 
 
Representantes do Poder Executivo 
 
Titular: Adjailma Arruda Câmara – CPF 
982.906.304-68, RG 1.780.390 – Endereço: Rua 
Presidente João Pessoa, 255 – centro- Esperança 
– CEP: 58.135.000 
Suplente: Adriana Maria das Mercês Victor – CPF 
047.667.074-86, RG 2.697.886 – Endereço: Rua 
José Cândido Coelho, 75 – Centro – São 
Sebastião de Lagoa de Roça- CEP: 58.119.000 
 
Representantes dos Professores da Educação 
Básica Pública 
 
Titular: Alex Nascimento Araújo – CPF 
058.928.194-18, RG 2887260 – Endereço: Sítio 
Tabuleiro – São Sebastião de Lagoa de Roça – 
CEP: 58.119.000  
Suplente: Marize Cirne Diniz – CPF 133.064.214-
72, RG 482461 – Endereço: Rua Gutembergue 

Uchôa Araújo, 83 – Catolé – Campina Grande – 
CEP: 58.100.000 
 
Representantes dos Diretores das Escolas 
Públicas 
 
Titular: Maria Veralúcia Batista Lima – CPF 
042.898.764-80, RG 2.737.540 – Endereço: Rua 
Laura Donato, 44 - Centro – São Sebastião de 
Lagoa de Roça – CEP: 58.119.000 
Suplente: Irenice Paulino Galdino – CPF 
062.086.684-50, RG 2760866 – Endereço: Sítio 
Cassunga – São Sebastião de Lagoa de Roça – 
CEP: 58.119.000 
 
Representantes dos Servidores Técnico 
Administrativo das Escolas Públicas 
 
Titular: Gerson Hugo Leal Duarte – CPF 
083.958.334-66, RG 3355663 – Endereço: Rua 
Josefa Farias Trindade, 55 – Centro – São 
Sebastião de Lagoa de Roça – CEP: 58.119.000 
Suplente: Kátia Maria Duarte Julião – CPF 
020.920.654-32, RG 1.834.220 – Endereço: Rua 
João Terto, 17 – Centro – São Sebastião de Lagoa 
de Roça – CEP: 58.119.000 
 
Representantes dos Pais de Alunos da 
Educação Básica Pública 
 
Titular: Vânia Pinheiro Rodrigues – CPF 
043.025.234-09, RG 1.950.433 – Endereço: Rua 
Faustino Moura, 65 – Centro – São Sebastião de 
Lagoa de Roça – CEP: 58.119.000 
          
Suplente: Sandra Maria de Farias Santos – CPF 
918.205.704-44, RG 1.634.944 – Endereço: Rua 
Inácio Clementino, 88 – Centro – São Sebastião 
de Lagoa de Roça – CEP: 58.119.000 
 
Titular: Maria do Socorro da Silva – CPF 
043.665.244-73, RG 2809555 – Endereço: Rua 
Manoel Carlos, 19 – Centro – São Sebastião de 
Lagoa de Roça – CEP: 58.119.000 
Suplentes: Maria Lúcia Santos Ribeiro – CPF 
690.284.354-68, RG 1.326.495 – Endereço: Rua 
José Cândido Coelho, 47 – Centro – São 
Sebastião de Lagoa de Roça – CEP: 58.119.000 
          
Representantes dos Estudantes da Educação 
Básica Pública 
 
Titular: Maria da Penha Batista – CPF 
031.123.284-18, RG 1.130.814 – Endereço: Rua 
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Laura Donato, 79 – Centro – São Sebastião de 
Lagoa de Roça – CEP: 58.119.000 
Suplente: Maria Eneide Batista da Silva – CPF 
101.049.307-80, RG 20.598.023-8 – Endereço: 
Rua Ademar Felipe, 2 – Centro – São Sebastião 
de Lagoa de Roça – CEP: 58.119.000        
 
Titular: Esteferson Carlos Alves da Silva – CPF 
109.938.204-17, RG 3.932.063 – Endereço: Rua 
Antônio Apolinário, 253 – Centro – São Sebastião 
de Lagoa de Roça – CEP: 58.119.000 
Suplente: Eliane Monteiro Campos – CPF 
059.591.494-27, RG 3063513 – Endereço: Rua 
Ademar Felipe, 8 – Centro – São Sebastião de 
Lagoa de Roça- CEP: 58.119.000 
         
Representantes do Conselho Municipal de 
Educação 
 
Titular:      Ana Talita Gregório dos Santos CPF: 
044.974.864-27, RG: 2243482 – Endereço:  
 
Rua Severino Gregório Neto, 9 – Centro – São 
Sebastião de Lagoa de Roça – CEP: 58.119.000  
Suplente:   Wênia de Souza Oliveira CPF 
917.526.554-00, RG 3330581 – Endereço: Sítio 
Camucá – São Sebastião de Lagoa de Roça – 
CEP: 58.119.000 
 
Representantes do Conselho Tutelar 
 
Titular:       Maria Santana Fernandes CPF: 
051.864.704-81, RG 2937059 – Endereço: Rua 
Maria de Moraes, s/n – Centro – São Sebastião de 
Lagoa de Roça – CEP: 58.119.000  
Suplente:     Maria Auxiliadora dos Santos Lima 
CPF: 067.368.654-09, RG 2860727 – Endereço: 
Rua Laura Donato, s/n – Centro – São Sebastião 
de Lagoa de Roça – CEP: 58.119.000. 
 

Publique-se e Cumpra-se. 
 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 12 
de setembro de 2017. 

 

 
 
 
 
 
 

LEI MUNICIPAL Nº 525/2017, de 01/09/2017 

 
Dispõe sobre o SISTEMA ÚNICO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA e dá outras 
providências.  
 

O Prefeito Constitucional do Município de 
São Sebastião de Lagoa de Roça, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições Legais, 

 
FAZ SABER que a Câmara Municipal 

APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 
 
 

CAPÍTULO I  
 

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 
 

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e 
dever do Estado, é Política de Seguridade Social 
não contributiva, que provê os mínimos sociais, 
realizada através de um conjunto integrado de 
ações de iniciativa pública e da sociedade, para 
garantir o atendimento às necessidades básicas.  

Parágrafo 1º- Para efetivar-se como direito e 
promover o enfrentamento da pobreza a 
Assistência Social realiza-se de forma integrada 
às demais políticas setoriais. 
Parágrafo 2º- O SUAS DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA organiza-se com base nos 
objetivos e princípios da Lei Federal nº 8.742/1993 
(LOAS), da Política Nacional de Assistência Social 
– (PNAS/2004) aprovada pelo Conselho Nacional 
de Assistência Social – CNAS -  e na Lei 
12.435/2012 (que altera a Lei 8.742/1993) e 
demais normativas emanadas deste órgão e de 
outros que regulamentam e orientam o SUAS no 
país. 
Art. 2º A Política de Assistência Social do 
Município de São Sebastião de Lagoa de Roça 
tem por objetivos:  
I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à 
redução de danos e à prevenção da incidência de 
riscos, especialmente:  
a) a proteção à família, à maternidade, à infância, 
à adolescência e à velhice; 
 b) o amparo às crianças e aos adolescentes 
carentes;  
c) a promoção da integração ao mercado de 
trabalho;  
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d) a habilitação e reabilitação das pessoas com 
deficiência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária; e  
II - a vigilância sócio assistencial, que visa a 
analisar territorialmente a capacidade protetiva 
das famílias e nela a ocorrência de 
vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e 
danos;  
III - a defesa de direitos, que visa a garantir o 
pleno acesso aos direitos no conjunto das 
provisões socioassistenciais;  
IV- participação da população, por meio de 
organizações representativas, na formulação das 
políticas e no controle de ações em todos os 
níveis;  
V- primazia da responsabilidade do ente político 
na condução da Política de Assistência Social em 
cada esfera de governo; e 
VI- centralidade na família para concepção e 
implementação dos benefícios, serviços, 
programas e projetos, tendo como base o 
território.  

 
 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

 
SEÇÃO I 

DOS PRINCÍPIOS 
 

Art. 3º A política pública de assistência social 
rege-se pelos seguintes princípios:  
I-universalidade: todos têm direito à proteção 
sócio assistencial, prestada a quem dela 
necessitar, com respeito à dignidade e à 
autonomia do cidadão, sem discriminação de 
qualquer espécie ou comprovação vexatória da 
sua condição;  
II- gratuidade: a assistência social deve ser 
prestada sem exigência de contribuição ou 
contrapartida, observado o que dispõe o art. 35, 
da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 
2003, de acordo com a Lei nº 12.435, de 6 de julho 
de 2011; 
III- integralidade da proteção social: oferta das 
provisões em sua completude, por meio de 
conjunto articulado de serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais;  
IV- intersetorialidade: integração e articulação da 
rede sócio assistencial com as demais políticas e 
órgãos setoriais de defesa de direitos e Sistema 
de Justiça;  
V- equidade: respeito às diversidades regionais, 
culturais, socioeconômicas, políticas e territoriais, 

priorizando aqueles que estiverem em situação de 
vulnerabilidade e risco pessoal e social.  
VI- supremacia do atendimento às necessidades 
sociais sobre as exigências de rentabilidade 
econômica;  
VII- universalização dos direitos sociais, a fim 

de tornar o destinatário da ação assistencial 

alcançável pelas demais políticas públicas;  

VIII- respeito à dignidade do cidadão, à sua 

autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços 

de qualidade, bem como à convivência familiar e 

comunitária, vedando-se qualquer comprovação 

vexatória de necessidade;  

IX- igualdade de direitos no acesso ao 

atendimento, sem discriminação de qualquer 

natureza, garantindo-se equivalência às 

populações urbanas e rurais;  

X- divulgação ampla dos benefícios, serviços, 

programas e projetos socioassistenciais, bem 

como dos recursos oferecidos pelo Poder Público 

e dos critérios para sua concessão. Art. 4º da 

LOAS. 

 
 

SEÇÃO 
II DAS DIRETRIZES 

 
Art. 4º A organização da assistência social no 

Município observará as seguintes diretrizes: 

I-primazia da responsabilidade do Estado na 

condução da política de assistência social em 

cada esfera de governo  

II- descentralização político-administrativa e 

comando único em cada esfera de gestão;  

III-cofinanciamento partilhado dos entes 

federados;  

IV- matricialidade sócio familiar;  

V- territorialização;  

VI-fortalecimento da relação democrática entre 

Estado e sociedade civil;   

VII-participação popular e controle social, por meio 

de organizações representativas, na formulação 

das políticas e no controle das ações em todos os 

níveis; 

VIII – Acompanhamento das famílias, visando o 

fortalecimento do caráter protetivo da família, 

ampliando a oferta de serviços.  
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CAPÍTULO III  
DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA 
ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS NO 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA 
 

SEÇÃO I 
DA GESTÃO 

 
Art. 5º A gestão das ações na área de assistência 
social é organizada sob a forma de sistema 
descentralizado e participativo, denominado 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS, 
conforme estabelece a Lei Federal nº 8.742, de 7 
de dezembro de 1993, cujas normas gerais e 
coordenação são de competência da União.  
Parágrafo 1º. O SUAS é integrado pelos entes 
federativos, pelos respectivos conselhos de 
assistência social e pelas entidades e 
organizações de assistência social abrangida pela 
Lei Federal nº 8.742, de 1993.  
Parágrafo 2º - São de atendimento aquelas 
entidades que, de forma continuada, permanente 
e planejada, prestam serviços, executam 
programas ou projetos e concedem benefícios de 
prestação social básica ou especial, dirigidos às 
famílias e indivíduos em situações de 
vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos 
termos desta Lei e da Lei Federal nº 8.742/1993, e 
respeitadas as deliberações dos Conselhos de 
Assistência Social.   

Parágrafo 3º -  São de assessoramento aquelas 
que, de forma continuada, permanente e 
planejada, prestam serviços e executam 
programas ou projetos voltados prioritariamente 
para o fortalecimento dos movimentos sociais e 
das organizações de usuários, formação e 
capacitação de lideranças, dirigidos ao público da 
política de assistência social, nos termos desta Lei 
e da Lei Federal nº 8.742/1993, e respeitadas às 
deliberações dos Conselhos de Assistência Social. 
Parágrafo 4º - São de defesa e garantia de 
direitos àquelas que, de forma continuada, 
permanente e planejada, prestam serviços e 
executam programas e projetos voltados 
prioritariamente para a defesa e efetivação dos 
direitos sócio assistenciais, construção de novos 
direitos, promoção da cidadania, enfrentamento 
das desigualdades sociais, articulação com órgãos 
públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público 
da política de assistência social, nos termos desta 
Lei e da Lei Federal nº 8.742/1993, e respeitadas 
as deliberações dos Conselhos de Assistência 
Social. 

Art.6º O Município de São Sebastião de Lagoa de 
Roça atuará de forma articulada com as esferas 
federal e estadual, observadas as normas gerais 
do SUAS, cabendo-lhe coordenar e executar os 
serviços, programas, projetos, benefícios 
socioassistenciais em seu âmbito.  
Art. 7º O órgão gestor da política de assistência 
social no Município de São Sebastião de Lagoa de 
Roça é a Secretaria Municipal de Assistência, 
Promoção e Desenvolvimento Social – 
SMPDS/S.S de Lagoa de Roça que tem a 
responsabilidade de articular os serviços, 
programas, projetos e benefícios da Rede de 
Proteção Social, formada pelas entidades 
governamentais e da sociedade civil organizada 
em entidades de assistência social, com vistas ao 
enfrentamento das vulnerabilidades e riscos 
sociais. Seu foco de atuação é a população com 
maiores índices de vulnerabilidade e as situações 
de violação de direitos, com o objetivo de:  
I – prover serviços, programas, projetos e 
benefícios de proteção social básica e proteção 
social especial para famílias, grupos e indivíduos 
que deles necessitar;  
II – contribuir para a inclusão e a equidade dos 
usuários e grupos específicos, ampliando o 
acesso aos bens e serviços sócio assistenciais 
básicos e especiais;  
III – assegurar que as ações no âmbito da política 
de assistência social tenham centralidade na 
família, promovendo a convivência familiar e 
comunitária, tendo o território por referência;  
IV – Monitorar e garantir os padrões de qualidade 
dos serviços, benefícios, programas e projetos;  
V – Implementar a Política de Recursos Humanos.  

Parágrafo Único. Cabe à Secretaria Municipal de 
Assistência, Promoção e Desenvolvimento Social 
– SMPDS de São Sebastião de Lagoa de Roça 
estabelecer sistema de regulação para a 
efetivação dos princípios e diretrizes, mediante a 
normatização dos processos de trabalho, a 
definição dos padrões de qualidade, os fluxos e 
interfaces entre os serviços; a promoção da 
articulação interinstitucional e intersetorial; o 
estabelecimento de mecanismos de 
acompanhamento técnico-metodológico e a 
supervisão da rede sócio assistencial direta e 
conveniada, assim como o monitoramento da 
execução e avaliação dos resultados dos serviços; 
destinar recursos financeiros para custeio do 
pagamento dos benefícios eventuais mediante 
critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social; investir e coordenar as 
atividades de infraestrutura relativa a materiais, 
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prédios, equipamentos e recursos humanos 
necessários ao funcionamento regular do SUAS 
de São Sebastião de Lagoa de Roça; encaminhar 
à apreciação do Conselho Municipal de 
Assistência Social (CMAS) relatórios trimestrais e 
anuais de atividades e de execução orçamentária 
e financeira dos recursos da Assistência Social e 
oferecer suporte para a manutenção e o 
funcionamento do Conselho Municipal de 
Assistência Social conforme as exigências das 
normas vigentes, especialmente para realizar a 
inscrição das entidades de Assistência Social. 

Art. 8º O Sistema Municipal de Assistência Social 
de São Sebastião de Lagoa de Roça – SUAS/S.S 
de Lagoa de Roça compõe, juntamente com a 
União e o Estado, modelo de gestão com divisão 
de competências, atuando segundo as seguintes 
bases organizacionais:  
I – A matricialidade sócio familiar com 
desenvolvimento das ações com centralidade na 
família, independentemente de seu formato ou 
modelo.  
II – A territorialização caracteriza-se pela oferta de 
serviços baseada na proximidade do cidadão e 
dos locais de maior vulnerabilidade e risco social, 
sendo local e regional, no caso do atendimento da 
proteção social especial. 
III – Constituição de serviços sócio assistenciais 
cuja execução seja garantida, como primazia do 
Governo Municipal, mediante parcerias 
estabelecidas com as entidades e organizações 
de assistência social; tais serviços e programas 
visam a melhoria da vida da população – em 
particular, atendendo suas necessidades básicas -
, através da observância dos objetivos, princípios 
e diretrizes, ordenados em rede de proteção social 
básica e especial, conforme prevê a Política 
Nacional de Assistência Social.  
IV – O financiamento tem como base o porte e o 
nível de gestão de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, a complexidade dos serviços, 
hierarquizados e complementares, a continuidade 
do Financiamento, o repasse regular e automático 
de recursos dos dois Fundos – Nacional e 
Estadual – para o Município, o co-financiamento 
da ações e o estabelecimento de pisos de 
atenção.  
V – O controle social e a participação popular.  
VI – A política de recursos humanos estabelecida 
em conformidade com o que dispõe a Norma 
Operacional Básica/Recursos Humanos do 
Sistema Único de Assistência Social – 
NOB/RH/SUAS, Resolução CNAS n° 01/2007 do 

Conselho Nacional de Assistência Social, de 25 de 
janeiro de 2007.  
VII – O sistema de monitoramento, avaliação e 
informação visa o planejamento, a mensuração da 
eficiência e eficácia da política, assim como a 
realização de estudos e diagnósticos.  
§ 1°. Para efeito da execução e oferta dos serviços 
sócio assistenciais, com base no território, O 
Município de São Sebastião de Lagoa de Roça é 
definido como Município de Pequeno Porte I, 
conforme a Resolução CNAS n° 145/2004 do 
Conselho Nacional de Assistência Social, de 15 de 
outubro de 2004;  
§ 2°. Os Conselhos Municipais de Políticas 
Públicas Setoriais e de Direitos, notadamente o de 
Assistência Social, estão vinculados à Secretaria 
Municipal de Assistência, Promoção e 
Desenvolvimento Social – SMPDS, através da 
Secretaria Executiva dos Conselhos, que proverá 
a infraestrutura necessária para o seu 
funcionamento, garantindo recursos materiais, 
humanos e financeiros, inclusive com despesas 
referentes a passagens e diárias de conselheiros 
representantes do governo ou da sociedade civil, 
quando estiverem no exercício de suas 
atribuições.  
 
 

SEÇÃO II 
DA ORGANIZAÇÃO 

 
Art. 9º O Sistema Único de Assistência Social no 
âmbito do Município de São Sebastião de Lagoa 
de Roça organiza-se pelos seguintes tipos de 
proteção:  
I - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA: conjunto de 
serviços, programas, projetos e benefícios da 
assistência social que visa a prevenir situações de 
vulnerabilidade e risco social, por meio de 
aquisições e do desenvolvimento de 
potencialidades e do fortalecimento de vínculos 
familiares e comunitários; 

a) Compõe a Proteção Social Básica no Município 
de São Sebastião de Lagoa de Roça:   
- O Departamento de Cadastro Único 
- O Departamento do Programa Bolsa Família 
- O Serviço de Convivência de Fortalecimento de 
Vínculos: Unidades I (Fixo) e Unidades 
Descentralizadas 
- O Serviço de Convivência de Fortalecimento de 
Vínculos: Pessoas Idosas 
- O CRAS: Centro de Referência da Assistência 
Social 
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II - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL: conjunto de 
serviços, programas e projetos que tem por 
objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos 
familiares e comunitários, a defesa de direito, o 
fortalecimento das potencialidades e aquisições e 
a proteção de famílias e indivíduos para o 
enfrentamento das situações de violação de 
direitos.  

b) Compõe a Proteção Especial no Município de 
São Sebastião de Lagoa de Roça:  
- CREAS – Centro de Referência Especializada da 
Assistência Social 
Art. 10º A proteção social básica compõem-se 
principalmente dos seguintes serviços 
socioassistenciais, nos termos da Tipificação 
Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem 
prejuízo de outros que vierem a ser instituídos: 
 I – Serviço de Proteção e Atendimento Integral à 
Família – PAIF; 
 II - Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos - SCFV;  
III – Serviço de Proteção Social Básica no 
Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas; 
 IV – Serviço de Proteção Social Básica executado 
por Equipe Volante.  
Parágrafo 1º - O PAIF deve ser ofertado 
exclusivamente no Centro de Referência de 
Assistência Social-CRAS.  

Parágrafo 2º - Além do CRAS já existente no 
município, outras unidades poderão ser criadas 
por Decreto Municipal e/ou solicitadas ao Governo 
Federal, em territórios com grande contingente 
populacional e situação de vulnerabilidade social, 
após estudos diagnósticos e aprovação do 
Conselho Municipal de Assistência Social. 
Parágrafo 3º - Cada CRAS, que referencie no 
mínimo 2.500 famílias, terá um coordenador 
constituído por servidor efetivo, de nível superior, 
com formação em ciências humanas e/ou sociais, 
que ocupará cargo em comissão de recrutamento 
limitado, escolhido dentre os servidores lotados na 
mesma unidade de serviço, para ocupar a função 
por 2(dois) anos, podendo ser reconduzido por 
igual período, sem prorrogação e/ou recondução 
subsequente, com carga horária de 30 horas 
semanais. 
 
 
 Art. 11º - Compete aos CRAS: 
I - coordenar, implementar, articular e executar 
ações de Proteção Social Básica no âmbito de seu 
território; 

II - atuar com famílias, seus membros e indivíduos, 
visando o fortalecimento dos vínculos familiares e 
comunitários; 
III – acompanhar, auxiliar no planejamento 
pedagógico e qualificar os serviços de convivência 
e fortalecimento de vínculos; 
IV – organizar e coordenar a rede local de serviços 
sócio assistenciais, agregando todos os atores 
sociais do território no enfrentamento das diversas 
vulnerabilidades sociais; 
V – promover ampla divulgação dos direitos sócio 
assistenciais nos territórios, bem como dos 
programas, projetos, serviços e benefícios visando 
assegurar a acesso da população a eles; 
VI – realizar a busca ativa de famílias e indivíduos 
sempre que necessário visando assegura-lhes o 
acesso aos direitos sócio assistenciais e à 
cidadania; 
VII – trabalhar articuladamente com os demais 
serviços públicos presentes no seu território de 
atuação e com os demais serviços de Assistência 
Social do município; 
VIII - executar prioritariamente o PAIF e outros 
programas, benefícios e serviços de proteção 
social básica, que tenham como foco a família e 
seus membros nos diferentes ciclos de vida 
IX - elaborar diagnóstico socioterritorial e 
identificar necessidades de serviços, mediante 
estatísticas oficiais, banco de dados da vigilância 
social da Secretaria, diálogo com os profissionais 
da área e lideranças comunitárias, banco de 
dados de outros serviços sócio assistenciais ou 
setoriais, organizações não governamentais, 
conselhos de direitos e de políticas públicas e 
grupos sociais. 
X - assegurar encaminhamentos de acesso ao 
Cadastro Único a todas as famílias em situação de 
vulnerabilidade do território; 
XI - participar dos espaços de articulação das 
políticas sociais e fortalecer suas iniciativas no 
sentido de construir a intersetorialidade no 
Município; 
XII - participar de processos de desenvolvimento 
local, com acompanhamento, apoio, assessoria e 
formação de capital humano e capital social local; 
XIII - emitir laudos e pareceres sempre que 
solicitado pelo Sistema de Garantia de Direitos 
dentro do seu nível de proteção; 
XIV - atuar como "porta de entrada" das famílias 
em situação de insegurança alimentar e nutricional 
visando assegurar-lhes Direito Humano à 
Alimentação Adequada - DHAA; 
XV – outras ações correlatas previstas nas normas 
vigentes. 
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Art. 12º. A proteção social especial ofertará 
precipuamente os seguintes serviços 
socioassistenciais, nos termos da Tipificação 
Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem 
prejuízo de outros que vierem a ser instituídos:  
I – proteção social especial de média 
complexidade:  
a) Serviço de Proteção e Atendimento 
Especializado a Famílias e Indivíduos - PAEFI;  
b) Serviço Especializado de Abordagem Social;  
 c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em 
Cumprimento de Medida Socioeducativa de 
Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à 
Comunidade;  
d) Serviço de Proteção Social Especial para 
Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias; 
 e) Serviço Especializado para Pessoas em 
Situação de Rua; 
 II – proteção social especial de alta complexidade:  
a) Serviço de Acolhimento Institucional;  
b) Serviço de Acolhimento em República;  
c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;  
d) Serviço de Proteção em Situações de 
Calamidades Públicas e de Emergências.  
Parágrafo 1º. O PAEFI deve ser ofertado 
exclusivamente no Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social – CREAS 

Parágrafo 2º - O CREAS terá um coordenador 
constituído por servidor efetivo, de nível superior, 
com formação em ciências humanas e/ou sociais, 
que ocupará cargo em comissão de recrutamento 
limitado, escolhido dentre os servidores lotados na 
mesma unidade de serviço, para ocupar a função 
por 2(dois) anos, sem prorrogação e/ou 
recondução subsequente, com carga horária de 30 
horas semanais. 
Art. 13º - Compete ao CREAS: 
I – atuar como coordenador e articulador da 
proteção social especial no município; 
II - proporcionar apoio e acompanhamento 
especializado de forma individualizada ou em 
grupo a famílias e indivíduos; 
III - atender às famílias com crianças, 
adolescentes e outros membros em acolhimento 
institucional e familiar; 
IV - organizar e operar a vigilância social no 
município garantindo atenção e encaminhamentos 
a famílias e indivíduos com direitos violados; 
V - contribuir para o envolvimento e participação 
dos usuários nos movimentos de defesa e 
promoção de direitos; 
VI - organizar encontros de famílias usuárias, 
fortalecendo-as enquanto espaço de proteção e 
sujeito social; 

VII - operar a referência e a contra referência com 
a rede de serviços sócio assistenciais da proteção 
básica e especial; 
VIII - promover a articulação com as demais 
políticas públicas, com as instituições que 
compõem o Sistema de Garantia de Direitos e 
com os movimentos sociais; 
IX - emitir laudos e pareceres sempre que 
solicitado pelo Sistema de Garantia de Direitos 
dentro do seu nível de proteção; 
X - acionar os órgãos do Sistema de Garantia de 
Direitos sempre que necessário visando à 
responsabilização por violações de direitos. 
XI – outras ações correlatas previstas nas normas 
vigentes. 
Art. 14º. As proteções sociais básica e especial 
serão ofertadas pela rede sócio assistencial, de 
forma integrada, diretamente pelos entes públicos 
ou pelas entidades e organizações de assistência 
social vinculadas ao SUAS, respeitadas as 
especificidades de cada serviço, programa ou 
projeto sócio assistencial.  
§1º Considera-se rede sócio assistencial o 
conjunto integrado da oferta de serviços, 
programas, projetos e benefícios de assistência 
social mediante a articulação entre todas as 
unidades do SUAS.  
§2º A vinculação ao Suas é o reconhecimento pela 
União, em colaboração com Município, de que a 
entidade de assistência social integra a rede sócio 
assistencial.  
Art. 15º. As proteções sociais, básica e especial, 
serão ofertadas precipuamente no Centro de 
Referência de Assistência Social –CRAS e no 
Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social - CREAS, respectivamente, e 
pelas entidades de assistência social.  
§ 1º O CRAS é a unidade pública municipal, de 
base territorial, localizada em áreas com maiores 
índices de vulnerabilidade e risco social, destinada 
à articulação dos serviços socioassistenciais no 
seu território de abrangência e à prestação de 
serviços, programas e projetos socioassistenciais 
de proteção social básica às famílias.  
§ 2º O CREAS é a unidade pública de abrangência 
e gestão municipal, estadual ou regional, 
destinada à prestação de serviços a indivíduos e 
famílias que se encontram em situação de risco 
pessoal ou social, por violação de direitos ou 
contingência, que demandam intervenções 
especializadas da proteção social especial.  
§3º Os CRAS e os CREAS são unidades públicas 
estatais instituídas no âmbito do Suas, que 
possuem interface com as demais políticas 
públicas e articulam, coordenam e ofertam os 
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serviços, programas, projetos e benefícios da 
assistência social.  
§4º Os CRAS e CREAS observarão o Protocolo de 
Gestão Integrada entre Benefícios e Serviços 
aprovado na Resolução nº 7 de 10 de setembro de 
2009, da Comissão Intergestores Tripartite - CIT, 
assim como outros protocolos e instrumentos que 
vierem a ser firmados no âmbito da política de 
assistência social. 
Art. 16º A implantação das unidades de CRAS e 
CREAS deve observar as diretrizes da: 
I – territorialização - oferta capilar de serviços 
baseada na lógica da proximidade do cotidiano de 
vida do cidadão e com o intuito de desenvolver 
seu caráter preventivo e educativo nos territórios 
de maior vulnerabilidade e risco social; 
II - universalização - a fim de que a proteção 
social básica seja prestada na totalidade dos 
territórios do município;  
III - regionalização – prestação de serviços 
socioassistenciais de proteção social especial 
cujos custos ou ausência de demanda municipal 
justifiquem rede regional e desconcentrada de 
serviços no âmbito do Estado.  
Art. 17º. As unidades publicas estatais instituídas 
no âmbito do SUAS integram a estrutura 
administrativa do Município de São Sebastião de 
Lagoa de Roça quais sejam:  
I – CRAS; 
II – CREAS; 

 
Parágrafo Único. As instalações das unidades 
públicas estatais devem ser compatíveis com os 
serviços neles ofertados, com espaços para 
trabalhos em grupo e ambientes específicos para 
recepção e atendimento reservado das famílias e 
indivíduos, assegurada a acessibilidade às 
pessoas idosas e com deficiência.  
Art. 18º. As ofertas socioassistenciais nas 
unidades públicas pressupõem a constituição de 
equipe de referência na forma das Resoluções nº 
269, de 13 de dezembro de 2006; nº 17, de 20 de 
junho de 2011; e nº 9, de 25 de abril de 2014, do 
CNAS. 
PARÁGRAFO ÚNICO. O diagnóstico sócio 
territorial e os dados de Vigilância Sócio 
Assistencial são fundamentais para a definição da 
forma de oferta da proteção social básica e 
especial.  
Art. 19º. São seguranças afiançadas pelo SUAS: 
I - acolhida: provida por meio da oferta pública de 
espaços e serviços para a realização da proteção 
social básica e especial, devendo as instalações 
físicas e a ação profissional conter:  
a) condições de recepção;  

b) escuta profissional qualificada;  
c) informação;  
d) referência;  
e) concessão de benefícios;  
f) aquisições materiais e sociais; 
g) abordagem em territórios de incidência de 
situações de risco;  
h) oferta de uma rede de serviços e de locais de 
permanência de indivíduos e famílias sob curta, 
média e longa permanência.  
II - renda: operada por meio da concessão de 
auxílios financeiros e da concessão de benefícios 
continuados, nos termos da lei, para cidadãos não 
incluídos no sistema contributivo de proteção 
social, que apresentem vulnerabilidades 
decorrentes do ciclo de vida e/ou incapacidade 
para a vida independente e para o trabalho;  
III - convívio ou vivência familiar, comunitária e 
social: exige a oferta pública de rede continuada 
de serviços que garantam oportunidades e ação 
profissional para:  
a) a construção, restauração e o fortalecimento de 
laços de pertencimento, de natureza geracional, 
intergeracional, familiar, de vizinhança e 
interesses comuns e societários;  
b) o exercício capacitador e qualificador de 
vínculos sociais e de projetos pessoais e sociais 
de vida em sociedade.  
IV - desenvolvimento de autonomia: exige ações 
profissionais e sociais para:  
a) o desenvolvimento de capacidades e 
habilidades para o exercício da participação social 
e cidadania;  
b) a conquista de melhores graus de liberdade, 
respeito à dignidade humana, protagonismo e 
certeza de proteção social para o cidadão, a 
família e a sociedade; 
c) conquista de maior grau de independência 
pessoal e qualidade, nos laços sociais, para os 
cidadãos sob contingências e vicissitudes.  
Art. 20º.  Caberá ao Comando Central do SUAS 
de São Sebastião de Lagoa de Roça: 
I - apoio e auxílio: quando sob riscos 
circunstanciais, exige a oferta de auxílios em bens 
materiais e em pecúnia, em caráter transitório, 
denominados de benefícios eventuais para as 
famílias, seus membros e indivíduos. 
II - implantar:  
a) a vigilância sócio assistencial no âmbito 
municipal, visando ao planejamento e à oferta 
qualificada de serviços, benefícios, programas e 
projetos socioassistenciais;  
b) sistema de informação, acompanhamento, 
monitoramento e avaliação para promover o 
aprimoramento, qualificação e integração 
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contínuos dos serviços da rede sócio assistencial, 
conforme Pacto de Aprimoramento do SUAS e 
Plano de Assistência Social  
III - regulamentar:  
a) e coordenar a formulação e a implementação 
da Política Municipal de Assistência Social, em 
consonância com a Política Nacional de 
Assistência Social e com a Política Estadual de 
Assistência Social, observando as deliberações 
das conferências nacional, estadual e municipal de 
assistência social e as deliberações de 
competência do Conselho Municipal de 
Assistência Social;  
b) os benefícios eventuais em consonância com 
as deliberações do Conselho Municipal de 
Assistência Social;  
IV  – cofinanciar:  
a) o aprimoramento da gestão e dos serviços, 
programas e projetos de assistência social, em 
âmbito local;  
b) em conjunto com a esfera federal e estadual, a 
Política Nacional de Educação Permanente, com 
base nos princípios da Norma Operacional Básica 
de Recursos Humanos do SUAS - NOB-RH/SUAS, 
coordenando-a e executando-a em seu âmbito. 
V – realizar:  
a) o monitoramento e a avaliação da política de 
assistência social em seu âmbito;  
b) a gestão local do Beneficio de Prestação 
Continuada - BPC, garantindo aos seus 
beneficiários e famílias o acesso aos serviços, 
programas e projetos da rede sócio assistencial;  
c) em conjunto com o Conselho de Assistência 
Social, as conferências de assistência social;  
VI – gerir:  
a) de forma integrada, os serviços, benefícios e 
programas de transferência de renda de sua 
competência; 
b) o Fundo Municipal de Assistência Social;  
c) no âmbito municipal, o Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal e o 
Programa Bolsa Família, nos termos do §1º do art. 
8° da Lei nº 10.836, de 2004;  
VII – organizar:  
a) a oferta de serviços de forma territorializada, em 
áreas de maior vulnerabilidade e risco, de acordo 
com o diagnóstico sócio territorial;  
b) e monitorar a rede de serviços da proteção 
social básica e especial, articulando os ofertas;  
c) e coordenar o SUAS em seu âmbito, 
observando as deliberações e pactuações de suas 
respectivas instâncias, normatizando e regulando 
a política de assistência social em seu âmbito em 
consonância com as normas gerais da União.  
VIII – elaborar:  

a) a proposta orçamentária da assistência social 
no Município, assegurando recursos do tesouro 
municipal;  
b) submeter ao Conselho Municipal de Assistência 
Social, anualmente, a proposta orçamentária dos 
recursos do Fundo Municipal de Assistência Social 
- FMAS;  
c) cumprir o plano de providências, no caso de 
pendências e irregularidades do Município junto ao 
SUAS, aprovado pelo CMAS e pactuado na CIB;  
d) executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS, 
implementando o em âmbito municipal;  
e) executar a política de recursos humanos, de 
acordo com a NOB/RH - SUAS; 
f) Plano Municipal de Assistência Social, a partir 
das responsabilidades e de seu respectivo e 
estágio no aprimoramento da gestão do SUAS e 
na qualificação dos serviços, conforme patamares 
e diretrizes pactuadas nas instância de pactuação 
e negociação do SUAS;  
g) e expedir os atos normativos necessários à 
gestão do FMAS, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pelo conselho municipal de 
assistência social;  
IX - aprimorar os equipamentos e serviços 
socioassistenciais, observando os indicadores de 
monitoramento e avaliação pactuados;  
X – alimentar e manter atualizado:  
a) o Censo SUAS;  
b) o Sistema de Cadastro Nacional de Entidade de 
Assistência Social – SCNEAS de que trata o inciso 
XI do art. 19 da Lei Federal nº 8.742, de 1993;  
c) conjunto de aplicativos do Sistema de 
Informação do Sistema Único de Assistência 
Social – Rede SUAS;  
XI – garantir:  
a) a infraestrutura necessária ao funcionamento do 
respectivo Conselho Municipal de Assistência 
Social, garantindo recursos materiais, humanos e 
financeiros, inclusive com despesas referentes a 
passagens, traslados e diárias de conselheiros 
representantes do governo e da sociedade civil, 
quando estiverem no exercício de suas 
atribuições;  
b) que a elaboração da peça orçamentária esteja 
de acordo com o Plano Plurianual, o Plano de 
Assistência Social e dos compromissos assumidos 
no Pacto de Aprimoramento do SUAS além das 
deliberações construídas na Conferência 
Municipal de Assistência Social;  
c) a integralidade da proteção sócio assistencial à 
população, primando pela qualificação dos 
serviços do SUAS, exercendo essa 
responsabilidade de forma compartilhada entre a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  
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d) a capacitação para gestores, trabalhadores, 
dirigentes de entidades e organizações, usuários e 
conselheiros de assistência social, além de 
desenvolver, participar e apoiar a realização de 
estudos, pesquisas e diagnósticos relacionados à 
política de assistência social, em especial para 
fundamentar a análise de situações de 
vulnerabilidade e risco dos territórios e o 
equacionamento da oferta de serviços em 
conformidade com a tipificação nacional;  
e) o comando único das ações do SUAS pelo 
órgão gestor da política de assistência social, 
conforme preconiza a LOAS; 
XII - definir:  
a) os fluxos de referência e contra referência do 
atendimento nos serviços socioassistenciais, com 
respeito às diversidades em todas as suas formas;  
b) os indicadores necessários ao processo de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação, 
observado a suas competências.  
XIII - implementar:  
a) os protocolos pactuados na CIT; 
b) a gestão do trabalho e a educação permanente  
XIV – promover:  
a) a integração da política municipal de assistência 
social com outros sistemas públicos que fazem 
interface com o SUAS;  
b) articulação intersetorial do SUAS com as 
demais políticas públicas e Sistema de Garantia 
de Direitos e Sistema de Justiça;  
c) a participação da sociedade, especialmente dos 
usuários, na elaboração da política de assistência 
social;  
XV - assumir as atribuições, no que lhe couber, 
no processo de municipalização dos serviços de 
proteção social básica;  
XVI - participar dos mecanismos formais de 
cooperação intergovernamental que viabilizem 
técnica e financeiramente os serviços de 
referência regional, definindo as competências na 
gestão e no cofinanciamento, a serem pactuadas 
na CIB;  
XVII - prestar informações que subsidiem o 
acompanhamento estadual e federal da gestão 
municipal;  
XVIII – zelar pela execução direta ou indireta dos 
recursos transferidos pela União e pelos estados 
ao Município, inclusive no que tange a prestação 
de contas;  
XIX - assessorar as entidades de assistência 
social visando à adequação dos seus serviços, 
programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais às normas do SUAS, 
viabilizando estratégias e mecanismos de 
organização para aferir o pertencimento à rede 

sócio assistencial, em âmbito local, de serviços, 
programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais ofertados pelas entidades de 
assistência social de acordo com as normativas 
federais.  
XX – acompanhar a execução de parcerias 
firmadas entre os municípios e as entidades de 
assistência social e promover a avaliação das 
prestações de contas;  
XXI – normatizar, em âmbito local, o 
financiamento integral dos serviços, programas, 
projetos e benefícios de assistência social 
ofertados pelas entidades vinculadas ao SUAS, 
conforme §3º do art. 6º B da Lei Federal nº 8.742, 
de 1993, e sua regulamentação em âmbito federal.  
XXII - aferir os padrões de qualidade de 
atendimento, a partir dos indicadores de 
acompanhamento definidos pelo respectivo 
conselho municipal de assistência social para a 
qualificação dos serviços e benefícios em 
consonância com as normas gerais;  
XXIII - encaminhar para apreciação do conselho 
municipal de assistência social os relatórios 
trimestrais e anuais de atividades e de execução 
físico-financeira a título de prestação de contas;  
XXIV – compor as instâncias de pactuação e 
negociação do SUAS;  
XXV - estimular a mobilização e organização dos 
usuários e trabalhadores do SUAS para a 
participação nas instâncias de controle social da 
política de assistência social;  
XXVI - instituir o planejamento contínuo e 
participativo no âmbito da política de assistência 
social;  
XXVII – dar publicidade ao dispêndio dos 
recursos públicos destinados à assistência social;  
XXVIII - criar ouvidoria do SUAS, 
preferencialmente com profissionais do quadro 
efetivo; 

 
Seção III 

DOS COMPONENTES DO SUAS DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

 
Art. 21º - São componentes do SUAS de São 
Sebastião de Lagoa de Roça 
 
I - como instâncias colegiadas: 
 
a) Conferência Municipal de Assistência Social;  
b) Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS/S.S de Lagoa de Roça 
c) Comissões Locais de Assistência Social - 
CLAS;  
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d) Demais Conselhos vinculados à SMAPDS – S.S 
DE LAGOA DE ROÇA. 
 
II - como instância de gestão da política: a 
Secretaria Municipal de Assistência, Promoção e 
Desenvolvimento Social – SMPDS. 
 
III - como unidades complementares: as Entidades 
de Assistência Social. 
 
 
Parágrafo 1º - A Conferência Municipal de 
Assistência Social, convocada e coordenada pelo 
CMAS, é realizada ordinariamente a cada quatro 
anos e extraordinariamente a cada dois anos, 
tendo como finalidade avaliar o desempenho da 
política de assistência social implementada pelo 
município e definir novas diretrizes para a mesma. 
 
Parágrafo 2º A conferência é compreendida como 
um processo de debate público sobre a política de 
assistência social no município, que se desdobra 
em reuniões, encontros setoriais, pré-conferências 
realizadas em territórios e outras formas de 
mobilização e participação da sociedade. 
 
Parágrafo 3º Cabe aos demais conselhos 
convocar e coordenar as conferências municipais 
em suas áreas de atuação, bem como garantir e 
dar publicidade às deliberações aprovadas. 
 
Art.22º O Conselho Municipal de Assistência 
Social de São Sebastião de Lagoa de Roça, órgão 
de controle social instituído pela Lei Municipal nº 
55/95 de 02 de Janeiro de 1995, tem caráter 
permanente e composição paritária entre governo 
e sociedade civil, dentre prestadores de serviço, 
trabalhadores do setor e usuários, com 
competência para normatizar, deliberar, fiscalizar 
e acompanhar a execução da política de 
assistência social, apreciar e aprovar os recursos 
orçamentários para sua efetivação em 
consonância com as diretrizes propostas pela 
Conferência. 
 
Art. 23º As Comissões Locais de Assistência 
Social regulamentadas por Resolução do 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, 
e cujas equipes deverão ser formalizadas através 
de Portaria do executivo Municipal são instâncias 
de  que tem a função de sugerir diretrizes, 
articular, mobilizar, acompanhar, promover 
estudos técnicos e auxiliar no desenvolvimento da 
implementação da Política de Assistência Social 
no âmbito dos territórios locais. 

Art. 24º Exercerão complementarmente o controle 
social da política de assistência social, na medida 
em que tenham interface com ela, os seguintes 
conselhos: 
 
I - Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente de S.S de Lagoa de Roça - CMDCA;  
II - Conselho Municipal de Direitos da Pessoa 
Idosa de S.S de Lagoa de Roça - COMPI; 
III - Conselho Municipal de Direitos da Pessoa 
com Deficiência de S.S de Lagoa de Roça - 
COMDPD; 
IV - Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional Sustentável de S.S de Lagoa de Roça - 
COMSEAS. 
V- Conselho Municipal de Proteção à Mulher de 
S.S de Lagoa de Roça – CMPM 
VI – Conselho Municipal de Enfrentamento às 
Drogas de S.S de Lagoa de Roça - CMED 
 
Parágrafo Único - Resoluções conjuntas deverão 
ser tomadas quando os temas e assuntos objeto 
de regulação forem comuns a dois ou mais 
conselhos. 
 

SEÇÃO IV 
DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO 

 
Art. 25º – Os Instrumentos de Gestão se 

caracterizam como ferramentas de planejamento 
nas três esferas de governo: União, Estados e 
Município, tendo como parâmetro o diagnóstico 
social e os eixos de proteção social, básica e 

especial, sendo eles:  
I – Plano Municipal de Assistência Social;  
II – Orçamento da Assistência Social;  
III – Gestão da informação, monitoramento e 
avaliação;  
IV – Relatório Anual de Gestão. 
 
 

Seção V 
DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL  
 
Art. 26º. O Plano Municipal de Assistência Social 
é um instrumento de planejamento estratégico que 
contempla propostas para execução e o 
monitoramento da política de assistência social no 
âmbito do Município de S.S de Lagoa de Roça 
§1º A elaboração do Plano Municipal de 
Assistência Social dar-se a cada 4 (quatro) anos, 
coincidindo com a elaboração do Plano Plurianual 
e contemplará:  
I- diagnóstico socioterritorial;  
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II- objetivos gerais e específicos;  
III- diretrizes e prioridades deliberadas;  
IV- ações estratégicas para sua implementação;  
V- metas estabelecidas;  
VI- resultados e impactos esperados;  
VII- recursos materiais, humanos e financeiros 
disponíveis e necessários;  
VIII- mecanismos e fontes de financiamento;  
IX- indicadores de monitoramento e avaliação; e  
X- tempo de execução.  
§2º O Plano Municipal de Assistência Social além 
do estabelecido no parágrafo anterior deverá 
observar: 
 I – as deliberações das conferências de 
assistência social;  
II - metas nacionais e estaduais pactuadas que 
expressam o compromisso para o aprimoramento 
do SUAS;  
III – ações articuladas e intersetoriais;  

 
 

Seção VI 
PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS 

 
Art. 27º. É condição fundamental para viabilizar o 
exercício do controle social e garantir os direitos 
socioassistenciais o estímulo à participação e ao 
protagonismo dos usuários nos conselhos e 
conferências de assistência social.  
Art. 28º. O estimulo à participação dos usuários 
pode se dar a partir de articulação com 
movimentos sociais e populares e ainda a 
organização de diversos espaços tais como: fórum 
de debate, comissão de bairro, coletivo de 
usuários junto aos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais.  
 

 
Seção VII 

DA REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO NAS 
INSTÂNCIAS DE NEGOCIAÇÃO E PACTUAÇÃO 

DO SUAS. 
 

Art. 29º. O Município é representado nas 
Comissões Intergestores Bipartite - CIB e Tripartite 
- CIT, instâncias de negociação e pactuação dos 
aspectos operacionais de gestão e organização do 
SUAS, respectivamente, em âmbito estadual e 
nacional, pelo Colegiado Estadual de Gestores 
Municipais de Assistência Social – COEGEMAS e 
pelo Colegiado Nacional de Gestores Municipais 
de Assistência Social - CONGEMAS. 
§1º O CONGEMAS E COEGEMAS constituem 
entidades sem fins lucrativos que representam as 
secretarias municipais de assistência social, 

declarados de utilidade pública e de relevante 
função social, onerando o município quanto a sua 
associação a fim de garantir os direitos e deveres 
de associado.  
§2º O COEGEMAS poderá assumir outras 
denominações a depender das especificidades 
regionais.  

 
 

CAPÍTULO IV 
DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS PROJETOS DE 
ENFRENTAMENTO DA POBREZA. 

 
Seção I 

DOS SERVIÇOS 
 

Art. 30º. Serviços sócio assistenciais são 
atividades continuadas que visem à melhoria de 
vida da população e cujas ações, voltadas para as 
necessidades básicas, observem os objetivos, 
princípios e diretrizes estabelecidas na Lei nº 
Federal 8742, de 1993, e na Tipificação Nacional 
dos Serviços Socioassistenciais.  

 
 

Seção II 
DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Art. 31º. Os programas de assistência social 
compreendem ações integradas e 
complementares com objetivos, tempo e área de 
abrangência definidos para qualificar, incentivar e 
melhorar os benefícios e os serviços assistenciais.  
§ 1º Os programas serão definidos pelo Conselho 
Municipal de Assistência Social, obedecidos aos 
objetivos e princípios que regem Lei Federal nº 
8742, de 1993, com prioridade para a inserção 
profissional e social.  
§ 2º Os programas voltados para o idoso e a 
integração da pessoa com deficiência serão 
devidamente articulados com o benefício de 
prestação continuada estabelecido no art. 20 da 
Lei Federal nº 8742, de 1993.  
 
 

Seção III 
PROJETOS DE ENFRENTAMENTO A POBREZA 

 
Art. 32º. Os projetos de enfrentamento da pobreza 
compreendem a instituição de investimento 
econômico-social nos grupos populares, buscando 
subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas 
que lhes garantam meios, capacidade produtiva e 
de gestão para melhoria das condições gerais de 
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subsistência, elevação do padrão da qualidade de 
vida, a preservação do meio-ambiente e sua 
organização social.  
 

Seção IV 
DA RELAÇÃO COM AS ENTIDADES DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Art. 33º. São entidades e organizações de 
assistência social aquelas sem fins lucrativos que, 
isolada ou cumulativamente, prestam atendimento 
e assessoramento aos beneficiários abrangidos 
pela Lei Federal nº 8.742, de 1993, bem como as 
que atuam na defesa e garantia de direitos.  
Art. 34º. As entidades de assistência social e os 
serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais deverão ser inscritos no 
Conselho Municipal de Assistência Social para 
que obtenha a autorização de funcionamento no 
âmbito da Política Nacional de Assistência Social, 
observado os parâmetros nacionais de inscrição 
definidos pelo Conselho Nacional de Assistência 
Social.  
Art. 35º. Constituem critérios para a inscrição das 
entidades ou organizações de Assistência Social, 
bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais:  
I - executar ações de caráter continuado, 
permanente e planejado; 
II - assegurar que os serviços, programas, projetos 
e benefícios socioassistenciais sejam ofertados na 
perspectiva da autonomia e garantia de direitos 
dos usuários;  
III - garantir a gratuidade e a universalidade em 
todos os serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais;  
IV – garantir a existência de processos 
participativos dos usuários na busca do 
cumprimento da efetividade na execução de seus 
serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais.  
Art. 36º. As entidades ou organizações de 
Assistência Social no ato da inscrição 
demonstrarão: 
I - ser pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente constituída;  
II - aplicar suas rendas, seus recursos e eventual 
resultado integralmente no território nacional e na 
manutenção e no desenvolvimento de seus 
objetivos institucionais; 
III - elaborar plano de ação anual;  
IV - ter expresso em seu relatório de atividades:  
a) finalidades estatutárias; 
 b) objetivos;  
c) origem dos recursos;  

d) infraestrutura;  
e) identificação de cada serviço, programa, projeto 
e benefício socioassistenciais executado.  
PARÁGRAFO ÚNICO. Os pedidos de inscrição 
observarão as seguintes etapas de analise:  
I - análise documental;  
II - visita técnica, quando necessária, para 
subsidiar a análise do processo;  
III - elaboração do parecer da Comissão; 
 IV - pauta, discussão e deliberação sobre os 
processos em reunião plenária;  
V - publicação da decisão plenária;  
VI - emissão do comprovante;  
VII - notificação à entidade ou organização de 
Assistência Social por ofício.  
 

Seção V 
DO RELATÓRIO DE GESTÃO 

 
Art. 37º O relatório de gestão destina-se a 
sintetizar e divulgar informações sobre os 
resultados obtidos e sobre a probidade dos 
gestores do SUAS às instâncias formais do SUAS, 
ao Poder Legislativo, ao Ministério Público e à 
Sociedade como um todo. 
§ 1º O relatório de gestão deve avaliar o 
cumprimento das realizações, dos resultados ou 
dos produtos, obtido em função das metas 
prioritárias, estabelecidas no Plano de Assistência 
Social e consolidado em um Plano de Ação Anual. 
§ 2º A aplicação dos recursos financeiros em cada 
exercício anual deve ser elaborada pelos gestores 
e submetida ao Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS 

 
 

CAPÍTULO V 
DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Art. 38º O financiamento da Política Municipal de 
Assistência Social é previsto e executado através 
dos instrumentos de planejamento orçamentário 
municipal, que se desdobram no Plano Plurianual, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei 
Orçamentária Anual.  
PARÁGRAFO ÚNICO. O orçamento da 
assistência social deverá ser inserido na Lei 
Orçamentária Anual, devendo os recursos 
alocados no Fundo Municipal de Assistência 
Social serem voltados à operacionalização, 
prestação, aprimoramento e viabilização dos 
serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais.  
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Art. 39º. Caberá ao órgão gestor da assistência 
social responsável pela utilização dos recursos do 
respectivo Fundo Municipal de Assistência Social 
o controle e o acompanhamento dos serviços, 
programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais, por meio dos respectivos 
órgãos de controle, independentemente de ações 
do órgão repassador dos recursos. 
§ 1º Os instrumentos de planejamento 
orçamentário devem contemplar a apresentação 
dos programas e das ações, considerando os 
planos de assistência social, os níveis de 
complexidade dos serviços, programas, projetos e 
benefícios. 
§ 2º O orçamento da Assistência Social deverá ser 
inserido na proposta de Lei Orçamentária, na 
função 08 - Assistência Social, sendo os recursos 
destinados às despesas correntes e de capital 
relacionadas aos serviços, programas, projetos e 
benefícios governamentais e não governamentais 
alocado no Fundo Municipal de Assistência Social 
e constituído como subunidade orçamentária. 
§ 3º - O orçamento para a execução da Política 
Municipal de Assistência Social deverá ser de no 
mínimo 5% (cinco por cento) do orçamento 
municipal destinado ao co financiamento municipal 
da política de assistência social à ser gerido pela 
Secretaria Municipal de Assistência, Promoção e 
Desenvolvimento Social – SMPDS na Lei 
Orçamentária Anual - LOA. 
Art. 40º Cabe à Secretaria Municipal de 
Assistência, Promoção e Desenvolvimento Social 
– SMPDS, como órgão responsável pela 
coordenação da Política Municipal de Assistência 
Social, a gestão do FMAS, sob orientação, 
controle e fiscalização do CMAS 

 
 

CAPÍTULO VI 
DA VIGILÂNCIA SÓCIO ASSISTENCIAL 

 
Art. 41º A Secretaria Municipal de Assistência, 
Promoção e Desenvolvimento Social – SMPDS 
organizará o Sistema de Vigilância Social, 
Monitoramento e Avaliação da Assistência Social 
de S.S de Lagoa de Roça com a responsabilidade 
de: 
I - produzir e sistematizar informações, indicadores 
e índices territorializados das situações de 
vulnerabilidade e risco social e pessoal que 
incidem sobre famílias e/ou pessoas nos 
diferentes ciclos de vida; 
II - criar uma matriz de indicadores que permita 
avaliar a eficiência e eficácia das ações previstas 
no Plano Municipal de Assistência Social; 

III - dar divulgação aos resultados do Plano 
Municipal de Assistência Social; 
IV - realizar estudos, pesquisas e diagnósticos; 
V - monitorar e avaliar os padrões e a qualidade 
dos serviços da assistência social, em especial 
dos abrigos, para os diversos segmentos etários. 
Parágrafo Único - Entende-se por situações de 
vulnerabilidade social e pessoal as que decorrem 
de perda ou fragilidade de vínculos de afetividade, 
pertencimento e sociabilidade; ciclos de vida; 
identidades estigmatizadas em termos étnico, 
cultural e sexual; desvantagem pessoal resultante 
de deficiências e doenças crônicas; exclusão pela 
pobreza e/ou no acesso às demais políticas 
públicas; uso de substâncias psicoativas; 
diferentes formas de violência advinda do núcleo 
familiar, grupos e indivíduos; inserção precária ou 
não inserção no mercado formal e informal; 
estratégias e alternativas diferenciadas de 
sobrevivência que podem representar risco 
pessoal e social. 

 
CAPÍTULO VII 

DA GESTÃO DO TRABALHO NO SUAS 
 
Art. 42º São responsabilidades e atribuições do 
Município de S.S de Lagoa de Roça para a Gestão 
do Trabalho no âmbito do SUAS, conforme a 
NOB-RH/SUAS: 
I - destinar recursos financeiros para a área, 
compor os quadros do trabalho específicos e 
qualificados por meio da realização de concursos 
públicos; 
II - instituir e designar, em sua estrutura 
administrativa, setor e equipe responsável pela 
gestão do trabalho no SUAS; 
III - elaborar um diagnóstico da situação de gestão 
do trabalho existente em sua área de atuação; 
IV - contribuir com a esfera federal, Estados e 
demais municípios na definição e organização do 
Cadastro Nacional dos Trabalhadores do SUAS; 
V - aplicar Cadastro Nacional dos Trabalhadores 
do SUAS (CADSUAS), em sua base territorial, 
considerando também entidades/organizações de 
assistência social e os serviços, programas, 
projetos e benefícios existentes; 
VI - manter e alimentar o Cadastro Nacional dos 
Trabalhadores do SUAS (CADSUAS), de modo a 
viabilizar o diagnóstico, planejamento e avaliação 
das condições da área de gestão do trabalho para 
a realização dos serviços sócio assistenciais, bem 
como seu controle social. 
 
Art. 43º Cabe ao Município assegurar os recursos 
humanos necessários ao funcionamento do SUAS 
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de S.S de Lagoa de Roça, em conformidade com 
a legislação vigente. 
§ 1º O Município poderá criar, por meio de 
Decreto, incentivos diferenciados para 
trabalhadores da assistência social cujo serviço 
ofereça riscos à vida e à saúde, sem prejuízo das 
conquistas da legislação social e trabalhista e de 
outros incentivos concedidos pelo Município. 
 
Art. 44º Os trabalhadores da assistência social 
das instituições parceiras abrangidas pelo SUAS 
de S.S de Lagoa de Roça deverão ter formação e 
titulação, conforme disposição da NOB-RH ou 
legislação pertinente. 
Art. 45º Fica instituído o Programa de Formação 
Continuada em Assistência Social com o 
objetivo de contribuir para o constante 
aperfeiçoamento, qualificação e formação 
profissional dos trabalhadores governamentais e 
não governamentais e conselheiros que atuam no 
SUAS de S.S de Lagoa de Roça. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O Programa de 
Formação Continuada em Assistência Social 
de que trata este artigo deverá ser desenvolvido e 
contar como parceiros o SEDH – Secretaria 
Estadual de Desenvolvimento Humano; Gerência 
de Recursos Humanos de Empresas Privadas e 
Públicas; Universidades Federais e Estaduais; 
SEBRAE e outros centros de formação. 

 
 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 46º As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão por conta do orçamento da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
Art. 47º. Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação.  
Art. 48º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Sebastião 
de Lagoa de Roça, 01 de setembro de 2017. 
 

 
 
 
 
 
 
 

LEI MUNICIPAL Nº 526, de 13 /09/ 2017. 

 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
DE LAGOA DE ROÇA, ESTADO DA PARAÍBA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 O Prefeito Constitucional do Município 
de São Sebastião de Lagoa de Roça, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
 Faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Fica criado o conselho Municipal 
de Segurança Pública – CONSEG, vinculado ao 
Gabinete do Prefeito, de caráter consultivo e 
deliberativo. 
 
 Art. 2º - São atribuições do Conselho 
Municipal de Segurança Pública – CONSEG: 
 
 I – Sugerir, para os órgãos responsáveis, 
prioridades de ação na área de segurança nos 
assuntos e necessidades que envolvam o 
Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB.; 
 II – Formular estratégias e acompanhar a 
implementação de políticas relacionadas ao 
enfrentamento à violência e a criminalidade, 
colaborando para segurança aos munícipes; 
 III – Acompanhar e avaliar os serviços de 
segurança pública e privada prestados à 
população, zelando pelo respeito aos direitos 
humanos e pela eficiência dos serviços na 
proteção do cidadão; 
 IV – Buscar o permanente contato entre a 
comunidade e as forças policiais que atuam no 
município; 
 V – Elaborar e aprovar o seu Regimento 
Interno que deverá dispor acerca da sua 
organização, seu funcionamento e suas diretrizes 
básicas de atuação. 
 
 Art. 3º - O Conselho Municipal de 
Segurança Pública – CONSEG será composto por 
membros titulares e seus respectivos suplentes, 
com as seguintes representatividades: 
 
 I – 01 (um) representante do Poder 
Executivo Municipal, indicado pelo Prefeito; 
 



**JORNAL “O  MENSÁRIO OFICIAL”- 201ª Edição - 29 de Setembro de 2017**  

www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensario.htm  

201ª Edição  Mês: Setembro - 2017 Página 17 de 76 

 

 II – 01 (um) representante do Poder 
Legislativo Municipal, indicado pelo Presidente da 
Câmara Municipal; 
 III – 01 (um) representante do Ministério 
Público; 
 IV – 01 (um) representante da Polícia Civil; 
 V – 01 (um) representante da Polícia 
Militar; 
 VI – 01 (um) representante do Conselho 
Tutelar; 
 VII – 01 (um) representante do Sindicato 
dos Trabalhadores Rurais do Município; 
 VIII – 01 (um) representante da Igreja 
Católica; 
 IX – 01 (um) representante das Igrejas 
Evangélicas; 
  X – 01 (um) representante das 
Associações Urbanas; 
 XI – 01 (um) representante do Comércio 
Local; 
 XII – 01 (um) representante da Ordem dos 
Advogados do Brasil – OAB; 
 
 § 1º - Cada membro do Conselho terá um 
suplente, da mesma categoria, que substituirá nas 
suas faltas e impedimentos. 
 
 § 2º - Os membros do CONSEG e seus 
respectivos suplentes serão nomeados pelo 
Prefeito para o mandato de 02 (02) anos, 
permitida uma única recondução por igual período. 
 
 § 3º - O Presidente do Conselho será 
eleito entre seus membros, para mandato de 02 
(dois) anos, permitida a recondução por igual 
período; 
 
 Art. 4º - Perde o mandato o membro do 
CONSEG que faltar, sem justificativa, a 3 (três) 
reuniões consecutivas ou 5 (cinco) alternadas do 
Conselho, no período de 2 (dois) anos, assumindo 
neste caso, o seu suplente para completar o 
mandato, sendo indicado no membro para 
suplência, pela respectiva representatividade. 
 
 Art. 5º - O CONSEG, em audiência 
pública, amplamente divulgada nos meios de 
comunicação do Município, promoverá, no 
mínimo, semestralmente, debates com a 
população com vistas a informar sobre ações e 
projetos municipais na sua área de atuação e 
receber informações, sugestões e reclamações de 
qualquer interessado. 
 

 Art. 6º - As deliberações do CONSEG 
assumirão, dentre outras, a forma de indicação, 
parecer, recomendação, colaboração, projeto e 
relatório às autoridades competentes. 
 
 Art. 7º - As deliberações serão tomadas 
por maioria simples. 
 
 Art. 8º - Cada sessão será registrada em 
ata e será aberta pela leitura da ata anterior. 
  

Art. 9º - O Conselho Municipal de 
Segurança Pública se reunirá em sessão ordinária 
uma vez a cada 2 (dois) meses e será conduzida 
pelo presidente, ou na sua falta, pelo seu vice-
presidente. 
 
 Parágrafo único: Sempre que matérias 
urgentes assim o exigirem, o Conselho deverá ser 
convocado extraordinariamente pelo Presidente ou 
por 1/3 (um terço) dos seus membros. 
 
 Art. 10 – Os membros do conselho 
Municipal de Segurança Pública não são 
remunerados e suas funções são consideradas 
serviço público relevante. 
 
 Art. 11 – A aprovação e a alteração do 
Regimento Interno dar-se-ão por maioria absoluta 
dos membros do Conselho Municipal de 
Segurança Pública. 
 
 Art. 12 – O CONSEG deverá convocar, a 
cada 2 (dois) anos, uma Conferência Municipal de 
Segurança Pública, na qual será elaborado o 
Plano Municipal de Segurança. 
 
 Parágrafo único: Elaborado o Plano 
Municipal, caberá ao Conselho Municipal de 
Segurança avaliar e acompanhar a execução das 
metas nele previstas. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 13 de 
setembro de 2017. 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E A SRA. CARMEM IZABEL 

FERNANDES BEZERRA, CONFORME O 

DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, CARMEM IZABEL FERNANDES 

BEZERRA, brasileira, casada, RG. nº 

3.XXX.072/SSP/PB, CPF nº. XXX.707.384-06, 

residente e domiciliada no Sítio Canta Galo, zona 

rural deste Município São Sebastião de Lagoa de 

Roça - PB, doravante denominado 

CONTRATADA, celebram o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 

tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional RECEPCIONISTA, para exercer 

suas funções na Unidade de Saúde da Família 

Santo Antônio, localizada no Sítio Canta Galo, 

zona rural deste Município, ficando a mesma 

lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta 

considerada como essencialidade do serviço 

supra mencionado, bem como, ante a inexistência 

de profissional qualificado e concursado nos 

quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação 

de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 937,00 (NOVECENTOS E TRINTA E 

SETE REAIS); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 05 (cinco) meses, a partir da 

data de sua Publicação, empenhando esforços no 

desempenho dos trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 
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Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2017 e término em 31/12/2017; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 

obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 

depósito relativo à parte do empregador da 

maneira e no valor legalmente estipulado; 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 

vínculo empregatício de qualquer maneira e o 

tempo de serviço decorrente da presente 

contratação não será anotado para quaisquer 

efeitos; 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 

Comarca de Esperança – PB., para dirimir 

qualquer dúvida originária deste Contrato, com 

expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de 

mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 

para um só efeito e único fim, na presença das 

testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 

PB, 01 de agosto de 2017. 

 

 
 
 

Carmem Izabel Fernandes Bezerra 
Contratada 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E A SRA. BRENA ALEXANDRE 

PEREIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, BRENA ALEXANDRE PEREIRA, brasileira, 

solteira, RG. nº 4.XXX.118/SSP/PB, CPF nº. 

XXX.044.594-83, residente e domiciliada no Sítio 

Geraldo, zona rural deste Município São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 

denominado CONTRATADA, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 

seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, para exercer suas funções na Unidade 

de Saúde da Família Antônio Pedro dos Santos, 

zona rural deste Município, ficando a mesma 

lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta 

considerada como essencialidade do serviço 

supra mencionado, bem como, ante a inexistência 

de profissional qualificado e concursado nos 

quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação 

de excepcional interesse público; 
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Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 937,00 (NOVECENTOS E TRINTA E 

SETE REAIS); 

 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 
que possui nacionalidade brasileira, idade igual 
ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 
está em dia com as obrigações eleitorais e 
militares, goza de boa saúde física e mental e é 
detentor do título especificado que comprove a 
habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 05 (cinco) meses, a partir da 
data de sua Publicação, empenhando esforços no 
desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2017 e término em 31/12/2017; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 

vínculo empregatício de qualquer maneira e o 

tempo de serviço decorrente da presente 

contratação não será anotado para quaisquer 

efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 

Comarca de Esperança – PB., para dirimir 

qualquer dúvida originária deste Contrato, com 

expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de 

mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 

para um só efeito e único fim, na presença das 

testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 

PB, 01 de agosto de 2017. 

 
 

 
 
 

Brena Alexandre Pereira 
Contratada 

 
 
 
 



**JORNAL “O  MENSÁRIO OFICIAL”- 201ª Edição - 29 de Setembro de 2017**  

www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensario.htm  

201ª Edição  Mês: Setembro - 2017 Página 21 de 76 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. CATARINA PATRICIO 
FERNANDES BATISTA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 
 

 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, CATARINA PATRICIO FERNANDES 
BATISTA, brasileira, casada, RG. nº 
3.611.XXX/SSP/PB, CPF nº. XXX.899.294-70, 
residente e domiciliada no Sítio Geraldo, zona 
rural deste Município São Sebastião de Lagoa de 
Roça - PB, doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação 
de Profissional RECEPCIONISTA, para exercer 
suas funções na Unidade de Saúde da Família 
Antônio Pedro dos Santos, localizada no Sítio 
Geraldo, zona rural deste Município, ficando a 
mesma lotada na Secretaria da Saúde, 
contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional 
qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 937,00 (NOVECENTOS E TRINTA E 

SETE REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 05 (meses) meses, a partir 

da data de sua Publicação, empenhando esforços 

no desempenho dos trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2017 e término em 31/12/2017; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 
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ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 

obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 

depósito relativo à parte do empregador da 

maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 

vínculo empregatício de qualquer maneira e o 

tempo de serviço decorrente da presente 

contratação não será anotado para quaisquer 

efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 

Comarca de Esperança – PB., para dirimir 

qualquer dúvida originária deste Contrato, com 

expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de 

mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 

para um só efeito e único fim, na presença das 

testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 

PB, 01 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

Catarina Patricio Fernandes Batista 

Contratada 

 
 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E O SR. FÁBIO SOARES DE 

FARIAS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, FÁBIO SOARES DE FARIAS, brasileiro, 

casado, RG. nº 2.580.XXX-SSP-PB., CPF nº. 

XXX.087.074-47, residente e domiciliado na 

Avenida Marechal Floriano Peixoto, 1819, Jardim 

Tavares, Campina Grande-PB., doravante 

denominado CONTRATADO, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 

seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional MÉDICO CARDIOLOGISTA, para 

exercer suas funções Na Policlínica Municipal, 

ficando o mesmo lotado na Secretaria de Saúde, 

deste Município, contratação esta considerada 

como essencialidade do serviço supra 

mencionado, bem como, ante a inexistência de 

profissional qualificado e concursado nos quadros 

do CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 



**JORNAL “O  MENSÁRIO OFICIAL”- 201ª Edição - 29 de Setembro de 2017**  

www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensario.htm  

201ª Edição  Mês: Setembro - 2017 Página 23 de 76 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 2.400,00 (DOIS MIL E QUATROCENTOS 

REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 05 (cinco) meses, a partir da 

data de sua Publicação, empenhando esforços no 

desempenho dos trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei o CONTRATADO não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, o 

CONTRATADO obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer o CONTRATADO todos os meios 
materiais necessários para o exercício de seu 
ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 
em 01/08/2017 e término em 31/12/2017; 
 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 
rescindisse-se pelo término do prazo nele 
especificado, podendo também a rescisão 
ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar 
insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 
qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 
em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2017. 
 

 

 
 
 
 

Fábio Soares de Farias 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E A SRA. EDILMA VENTURA 

VIEIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, EDILMA VENTURA VIEIRA, brasileira, 

casada, RG. nº 3.XXX.123/SSP/PB, CPF nº. 

XXX.954.674-06, residente e domiciliada no Sítio 

Manguape, zona rural deste Município São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 

denominado CONTRATADA, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 

seguir se contém: 

 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação 
de Profissional AGENTE DE VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL, para exercer suas funções na 
Secretaria Municipal de Saúde, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a 
mesma lotada na Secretaria da Saúde, 
contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional 
qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 
na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância 
de R$ 937,00 (NOVECENTOS E TRINTA E 
SETE REAIS); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 05 (cinco) meses, a partir da 

data de sua Publicação, empenhando esforços no 

desempenho dos trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2017 e término em 31/12/2017; 
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Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 

obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 

depósito relativo à parte do empregador da 

maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 

vínculo empregatício de qualquer maneira e o 

tempo de serviço decorrente da presente 

contratação não será anotado para quaisquer 

efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 

Comarca de Esperança – PB., para dirimir 

qualquer dúvida originária deste Contrato, com 

expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de 

mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 

para um só efeito e único fim, na presença das 

testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 

PB, 01 de agosto de 2017. 

 

 
 
 

Edilma Ventura Vieira 
Contratada 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. MARLUCE GENUINO 
DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, MARLUCE GENUINO DA SILVA, brasileira, 

casada, RG. nº 1.XXX.704/SSP/PB, CPF nº. 

XXX.763.744-15, residente e domiciliada no Sítio 

Riacho Amarelo, zona rural deste Município São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 

denominado CONTRATADA, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 

seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, para exercer suas funções na Âncora da 

Unidade de Saúde da Família Manguape, 

localizada no Sítio Riacho Fundo, zona rural deste 

Município, ficando a mesma lotada na Secretaria 

da Saúde, contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 
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Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 937,00 (NOVECENTOS E TRINTA E 

SETE REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 05 (cinco) meses, a partir da 

data de sua Publicação, empenhando esforços no 

desempenho dos trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2017 e término em 31/12/2017; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2017. 

 
 

 
 
 
 

Marluce Genuino da Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E O SRA. ANDRÉA GLAUCIA 
CAMPOS TRAVASSOS, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 
 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, ANDRÉA GLAUCIA CAMPOS 

TRAVASSOS, brasileira, casada, RG. nº 

3.XXX.479-4-SSP/SE, CPF nº. XXX.901.694-44, 

residente e domiciliada na Rua Lenise A. de 

Medeiros, 43, Catolé, Campina Grande-PB, 

doravante denominado CONTRATADA, 

celebram o presente CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 

justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional PSICÓLOGA, para exercer suas 

funções no Núcleo de Apoio a Saúde da Família – 

NASF, ficando o mesmo lotada na Secretaria de 

Saúde, deste Município, contratação esta 

considerada como essencialidade do serviço 

supra mencionado, bem como, ante a inexistência 

de profissional qualificado e concursado nos 

quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação 

de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADA a importância 

de R$ 1.300,00 (HUM MIL E TREZENTOS 

REAIS); 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 05 (cinco) meses, a partir da 

data de sua Publicação, empenhando esforços no 

desempenho dos trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 15/08/2017 e término em 31/12/2017; 
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Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 15 de agosto de 2017. 
 

 
 

 
Andrea Glaucia Campos Travassos 

Contratada 
 
 
 
 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E O SRA. ADRIANA MARIA DOS 
SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, ADRIANA MAIA DOS SANTOS, brasileira, 

casada, RG. nº 2.XXX.578-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.049.944-00, residente e domiciliada no Sítio 

Geraldo, s/n, zona rural, Alagoa Nova-PB, 

doravante denominado CONTRATADA, 

celebram o presente CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 

justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional Educadora Educacional, para 

exercer suas funções no Centro de Atenção 

Psicossocial - CAPS, ficando o mesmo lotado na 

Secretaria de Saúde, contratação esta 

considerada como essencialidade do serviço 

supra mencionado, bem como, ante a inexistência 

de profissional qualificado e concursado nos 

quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação 

de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADA a importância 
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de R$ 937,00 (NOVECENTOS E TRINTA E 

SETE REAIS); 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (quatro) meses, a partir 

da data de sua Publicação, empenhando esforços 

no desempenho dos trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/09/2017 e término em 31/12/2017; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 

obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 

depósito relativo à parte do empregador da 

maneira e no valor legalmente estipulado; 

 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de setembro de 2017. 
 

 

 
 
 

 
Adriana Maria dos Santos 

Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E O SR. EVANDRO CARLOS 
DUARTE, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, EVANDRO CARLOS DUARTE, brasileiro, 

casado, RG. nº 1.XXX.563-SSP-PB., CPF nº. 

XXX.420.904-96, residente e domiciliado na 

Guilherme de Vasconcelos, 243, Bairro Bela 

Vista, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 

doravante denominado CONTRATADO, 

celebram o presente CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 

justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional EDUCADOR FÍSICO, para exercer 

suas funções no NASF, ficando o mesmo lotado 

na Secretaria de Saúde, deste Município, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 1.300,00 (HUM MIL E TREZENTOS 

REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 05 (cinco) meses, a partir da 

data de sua Publicação, empenhando esforços no 

desempenho dos trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei o CONTRATADO não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, o 

CONTRATADO obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer o CONTRATADO todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 15/08/2017 e término em 31/12/2017; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 
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especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 

obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 

depósito relativo à parte do empregador da 

maneira e no valor legalmente estipulado; 

 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 15 de agosto de 2017. 
 

 

 
 

 
 

Evandro Carlos Duarte 
Contratado 

 
 
 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E O SRA. JUSSARA MIRELLA 
VICTOR PEREIRA, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 

2014. 
 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, JUSSARA MIRELLA VICTOR PEREIRA, 

brasileira, casada, RG. nº 3.XXX.986-SSP/PB, 

CPF nº. XXX.572.794-54, residente e domiciliada 

na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, 80, centro, 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 

denominado CONTRATADA, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 

seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional FISIOTERAPEUTA, para exercer 

suas funções no Núcleo de Apoio a Saúde da 

Família – NASF, ficando o mesmo lotada na 

Secretaria de Saúde, deste Município, contratação 

esta considerada como essencialidade do serviço 

supra mencionado, bem como, ante a inexistência 

de profissional qualificado e concursado nos 

quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação 

de excepcional interesse público; 
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Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADA a importância 

de R$ 1.300,00 (HUM MIL E TREZENTOS 

REAIS); 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (quatro) meses, a partir 

da data de sua Publicação, empenhando esforços 

no desempenho dos trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 02/09/2017 e término em 31/12/2017; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 02 de setembro de 2017. 

 
 

 
 

 
 

Jussara Mirella Victor Pereira 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E O SR. THIAGO SILVA 

FERNANDES, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, THIAGO SILVA FERNANDES, brasileiro, 

solteiro, RG. nº 3.XXX.051/SSP/PB, CPF nº. 

XXX.645.894-30, residente e domiciliado na Rua 

José Rodrigues Coura, nº 88, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 

denominado CONTRATADO, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 

seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional PSICÓLOGO SOCIAL, para 

exercer suas funções no Centro de Atenção 

Psicossocial – CAPS, desde Município, ficando o 

mesmo lotado na Secretaria da Saúde, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 1.300,00 (HUM MIL E TREZENTOS 

REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 06 (seis) meses, a partir da 

data de sua Publicação, empenhando esforços no 

desempenho dos trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei o CONTRATADO não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, o 

CONTRATADO obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer ao CONTRATADO todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 02/07/2017 e término em 31/12/2017; 
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Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 02 de julho de 2017. 
 

 

 
 

 
Thiago Silva Fernandes 

Contratado 
 

 

 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. TATIANA FERNANDES 
BELO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, TATIANA FERNANDES BELO, brasileira, 

solteira, RG. nº 44.XXX.648-0/SSP/SP, CPF nº. 

XXX.729.974-02, residente e domiciliada na Rua 

José Rodrigues Coura, s/nº , centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 

denominado CONTRATADA, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 

seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional TÉCNICA DE ENFERMAGEM, 

para exercer suas funções na Policlínica, desde 

Município, ficando a mesma lotada na Secretaria 

da Saúde, contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
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mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 937,00 (NOVECENTOS E TRINTA E 

SETE REIAS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 05 (cinco8) meses, a partir 

da data de sua Publicação, empenhando esforços 

no desempenho dos trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2017 e término em 31/12/2017; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 

obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 

depósito relativo à parte do empregador da 

maneira e no valor legalmente estipulado; 

 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2017. 
 

 

 
 

 
Tatiana Fernandes Belo 

Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E O SR. SILVIO BARBOSA DE 

MACEDO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, SILVIO BARBOSA DE MACEDO, 

brasileiro, casado, RG. nº 1.400.XXX/SSP/PB, 

CPF nº. XXX.688.424-49, residente e domiciliado 

na Rua Denise Alves de Medeiros, nº 180, bairro 

do Catolé, Campina Grande - PB, doravante 

denominado CONTRATADO, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 

seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional MÉDICO, para exercer suas 

funções no Centro de Atenção Psicossocial – 

CAPS, ficando o mesmo lotado na Secretaria da 

Saúde, contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

concursado nos quadros do CONTRATANTE, 

suficiente para atender a demanda necessária, 

surgindo a situação de excepcional interesse 

público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 6.300,00 (SEIS MIL E TREZENTOS 

REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 06 (seis)  

meses, a partir da data de sua Publicação, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei o CONTRATADO não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, o 

CONTRATADO obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer o CONTRATADO todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 02/07/2017 e término em 31/12/2017; 
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Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 02 de julho de 2017. 
 

 

 
 

 
Silvio Barbosa de Macedo 

Contratado 
 
 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. SAYONARA 
EMANUELLI DA SILVA BATISTA, CONFORME 
O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 

DE ABRIL DE 2014. 
 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, SAYONARA EMANUELLI DA SILVA 

BATISTA, brasileira, solteira, RG. nº 

3.XXX.010/SSP/PB, CPF nº. XXX.473.964-37, 

residente e domiciliada na Rua Quintino Paulino 

da Costa, n
0 

07, bairro Bela Vista, São Sebastião 

de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado 

CONTRATADA, celebram o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 

tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional DIGITADORA, para exercer suas 

funções na Farmácia Básica Municipal, localizada 

na sede deste Município de São Sebastião de 

Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma lotada na 

Secretaria da Saúde, contratação esta 

considerada como essencialidade do serviço 

supra mencionado, bem como, ante a inexistência 

de profissional qualificado e concursado nos 

quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação 

de excepcional interesse público; 



**JORNAL “O  MENSÁRIO OFICIAL”- 201ª Edição - 29 de Setembro de 2017**  

www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensario.htm  

201ª Edição  Mês: Setembro - 2017 Página 38 de 76 

 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 937,00 (NOVECENTOS E TRINTA E 

SETE REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 05 (cinco) meses, a partir da 

data de sua Publicação, empenhando esforços no 

desempenho dos trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2017 e término em 31/12/2017; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2017.  

 
 

 
 

 
Sayonra Emanuelli da Silva Batista 

Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E O SR. RODRIGO FELICIANO 

DE MACEDO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, RODRIGO FELICIANO DE MACEDO, 

brasileiro, solteiro, RG. nº 2.XXX.796/SSP/PB, 

CPF nº. XXX.598.644-31, residente e domiciliado 

na Rua José Aranha, nº 410, bairro de Jose 

Pinheiro, Campina Grande - PB, doravante 

denominado CONTRATADO, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 

seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional ODONTÓLOGO, para exercer suas 

funções na Unidade de Saúde da Família Antonio 

Pedro dos Santos, localizada no Sítio Geraldo, 

desde Município, ficando o mesmo lotado na 

Secretaria da Saúde, contratação esta 

considerada como essencialidade do serviço 

supra mencionado, bem como, ante a inexistência 

de profissional qualificado e concursado nos 

quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação 

de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 06 (seis) meses, a partir da 

data de sua Publicação, empenhando esforços no 

desempenho dos trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei o CONTRATADO não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, o 

CONTRATADO obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer ao CONTRATADO todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 02/07/2017 e término em 31/12/2017; 
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Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 02 de julho de 2017. 

 
 

 
 
 
 

Rodrigo Feliciano de Macedo 
Contratado 

 
 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E A SRA. MARINES LUCIA DA 

SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, MARINES LUCIA DA SILVA, brasileira, 

casada, RG. nº 1.XXX.698/SSP/PB, CPF nº. 

XXX.739.404-00, residente e domiciliada na Rua 

São Sebastião, nº 23, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 

tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOES 

GERAIS, para exercer suas funções no Centro de 

Atenção Psicossocial – CAPS, deste Município, 

ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

concursado nos quadros do CONTRATANTE, 

suficiente para atender a demanda necessária, 

surgindo a situação de excepcional interesse 

público; 
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Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 

mensalmente a CONTRATADA a importância de 

R$ 937,00 (NOVECENTOS E TRINTA E SETE 

REAIS); 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 06 (seis)  

meses, a partir da data de sua Publicação, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 02/07/2017 e término em 31/12/2017; 

 
Cláusula Oitava: O presente Contrato 
rescindisse-se pelo término do prazo nele 
especificado, podendo também a rescisão 
ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar 
insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 
qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 
em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 02 de julho de 2017. 
 

 

 
 
 

Marines Lucia da Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E A SRA. MARIA MONICA 

MORENO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, MARIA MONICA MORENO, brasileira, 

casada, RG. nº 2.XXX.068/SSP/PB, CPF nº. 

XXX.856.684-60, residente e domiciliada na Rua 

2, n
0 

76, conjunto novo, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, doravante denominado 

CONTRATADA, celebram o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 

tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional RECEPCIONISTA, para exercer 

suas funções na Unidade de Saúde da Família 

Manguape, localizada no Sítio Manguape, zona 

rural deste Município, ficando a mesma lotada na 

Secretaria da Saúde, contratação esta 

considerada como essencialidade do serviço 

supra mencionado, bem como, ante a inexistência 

de profissional qualificado e concursado nos 

quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação 

de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 937,00 (NOVECENTOS E TRINTA E 

SETE REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 05 (cinco) meses, a partir da 

data de sua Publicação, empenhando esforços no 

desempenho dos trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2017 e término em 31/12/2017; 
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Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2017. 

 
 

 
 

 
Maria Monica Moreno 

Contratada 
 

 

 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E A SRA. MARIA DALVA 

EDUARDO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, MARIA DALVA EDUARDO, brasileira, 

solteira, RG. nº 1.XXX.355/SSP/PB, CPF nº. 

XXX.073.354-40, residente e domiciliada na Rua 

Josefa Farias da Trindade, nº 17, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 

denominada CONTRATADA, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 

seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional ENFERMEIRA, para exercer suas 

funções no Centro de Atenção Psicossocial – 

CAPS, deste Município, ficando a mesma lotada 

na Secretaria da Saúde, contratação esta 

considerada como essencialidade do serviço 

supra mencionado, bem como, ante a inexistência 

de profissional concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, suficiente para atender a 

demanda necessária, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 
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Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 

mensalmente a CONTRATADA a importância de 

R$ 1.300,00 (HUM MIL E TREZENTOS REAIS); 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 06 (seis) meses, a partir da 

data de sua Publicação, empenhando esforços no 

desempenho dos trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 02/07/2017 e término em 31/12/2017; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 02 de julho de 2017. 

 
 

 
 

 
 

Maria Dalva Eduardo 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E A SRA. MARCELA JOSÉ DOS 

SANTOS NASCIMENTO, CONFORME O 

DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, MARCELA JOSE DOS SANTOS 

NASCIMENTO, brasileira, casada, RG. nº 

4.XXX.816/SSP/PB, CPF nº. XXX.020.394-75, 

residente e domiciliada na Rua Faustino Moura, 

nº 210, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça 

- PB, doravante denominada CONTRATADA, 

celebram o presente CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 

justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional RECEPCIONISTA, para exercer 

suas funções no Centro de Atenção Psicossocial – 

CAPS, deste Município, ficando a mesma lotada 

na Secretaria da Saúde, contratação esta 

considerada como essencialidade do serviço 

supra mencionado, bem como, ante a inexistência 

de profissional concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, suficiente para atender a 

demanda necessária, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 

mensalmente a CONTRATADA a importância de 

R$ 937,00 (NOVECENTOS E TRINTA E SETE 

REAIS); 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 06 (seis)  

meses, a partir da data de sua Publicação, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 
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Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 02/07/2017 e término em 31/12/2017; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 02 de julho de 2017. 
 

 
 
 

Marcela Jose dos Santos Nascimento 
Contratada 

 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E A SRA. LUZIANA GOMES 

TRAJANO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, LUZIANA GOMES TRAJANO, brasileira, 

casada, RG. nº 2.XXX.562/SSP/PB, CPF nº. 

XXX.745.474-93, residente e domiciliada no Sítio 

Caracol, zona rural deste Município São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 

denominado CONTRATADA, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 

seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional RECEPCIONISTA, para exercer 

suas funções na Âncora da Unidade de Saúde da 

Família Santo Antonio, localizada no Sítio Canta 

Galo, zona rural deste Município, ficando a mesma 

lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta 

considerada como essencialidade do serviço 

supra mencionado, bem como, ante a inexistência 

de profissional qualificado e concursado nos 

quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação 

de excepcional interesse público; 
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Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 937,00 (NOVECENTOS E TRINTA E 

SETE REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 05 (cinco) meses, a partir da 

data de sua Publicação, empenhando esforços no 

desempenho dos trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2017 e término em 31/12/2017; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2017. 
 

 

 
 
 

Luziana Gomes Trajano 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E A SRA. LUCIMARA ALVES 

BENTO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, LUCIMARA ALVES BENTO, brasileira, 

casada, RG. nº 2.XXX.867/SSP/PB, CPF nº. 

XXX.953.154-55, residente e domiciliada na Rua 

Raimundo Alves da Silva, nº 74, apartamento 

1501, centro, Campina Grande - PB, doravante 

denominada CONTRATADA, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 

seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional ENFERMEIRA SOCORRISTA, 

para exercer suas funções no Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, ficando a 

mesma lotada na Secretaria da Saúde, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

concursado nos quadros do CONTRATANTE, 

suficiente para atender a demanda necessária, 

surgindo a situação de excepcional interesse 

público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 

R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por 

Plantão de 24 horas, mais R$ 1.500,00 (hum mil 

e quinhentos reais), como gratificação de 

coordenação; 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 06 (seis)  

meses, a partir da data de sua Publicação, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 
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Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 02/07/2017 e término em 31/12/2017; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 02 de julho de 2017. 
 

 

 
 
 

Lucimara Alves Bento 
Contratada 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E O SR. JOSÉ DE ARIMATÉIA 

DE OLIVEIRA, CONFORME O DISPOSTO NA 

LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 

2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, JOSÉ DE ARIMATÉIA DE OLIVEIRA, 

brasileiro, casado, RG. nº 1.XXX.950/SSP/PB, 

CPF nº. XXX.728.747-85, residente e domiciliado 

na Rua Joaquim Guilherme de Vasconcelos, s/nº 

, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 

doravante denominado CONTRATADO, 

celebram o presente CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 

justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional VIGILANTE MUNICIPAL, para 

exercer suas funções no Centro de Atenção 

Psicossocial – CAPS, desde Município, ficando o 

mesmo lotado na Secretaria da Saúde, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 
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Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 937,00 (NOVECENTOS E TRINTA E 

SETE REAIS REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 06 (seis) meses, a partir da 

data de sua Publicação, empenhando esforços no 

desempenho dos trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei o CONTRATADO não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, o 

CONTRATADO obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer ao CONTRATADO todos os meios 
materiais necessários para o exercício de seu 
ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 
em 02/07/2017 e término em 31/12/2017; 
 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 
rescindisse-se pelo término do prazo nele 
especificado, podendo também a rescisão 
ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar 
insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 
qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 
em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 

 
 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 02 de julho de 2017. 
 

 

 
 

 
José de Arimatéia de Oliveira 

Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E O SR. ITALO JULIANO 

BEZERRA NASCIMENTO, CONFORME O 

DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, ITALO JULIANO BEZERRA 

NASCIMENTO, brasileiro, casado, RG. nº 

3.XXX.616/SSP/PB, CPF nº. XXX.530.454-60, 

residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira 

de Carvalho, nº 33, Centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, doravante denominado 

CONTRATADO, celebram o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 

tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional MOTORISTA SOCORRISTA, para 

exercer suas funções no Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência – SAMU, desde Município, 

ficando o mesmo lotado na Secretaria da Saúde, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

R$ 140,00 (cento e quarenta reais) por Plantão 

de 24 horas; 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 06 (seis) meses, a partir da 

data de sua Publicação, empenhando esforços no 

desempenho dos trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei o CONTRATADO não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, o 

CONTRATADO obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer ao CONTRATADO todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 
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Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 07/07/2017 e término em 31/12/2017; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 07 de julho de 2017. 
 

 
 

 
Italo Juliano Bezerra Nascimento 

Contratado 
 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E O SR. HERIBERTO 

GREGÓRIO FILHO, CONFORME O DISPOSTO 

NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 

2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, HERIBERTO GREGORIO FILHO, 

brasileiro, casado, RG. nº 1.XXX.971/SSP/PB, 

CPF nº. XXX.037.644-38, residente e domiciliado 

na Rua Severino Gregório, nº 37, Centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 

denominado CONTRATADO, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 

seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional MOTORISTA SOCORRISTA, para 

exercer suas funções no Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência – SAMU, desde Município, 

ficando o mesmo lotado na Secretaria da Saúde, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 
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Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

R$ 140,00 (cento e quarenta reais) por Plantão 

de 24 horas; 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 06 (seis) meses, a partir da 

data de sua Publicação, empenhando esforços no 

desempenho dos trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei o CONTRATADO não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, o 

CONTRATADO obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer ao CONTRATADO todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 07/07/2017 e término em 31/12/2017; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 07 de julho de 2017. 
 

 

 
 
 

Heriberto Gregório Filho 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E O SRA. ELIZABETE DE 

SOUZA BRANDÃO, CONFORME O DISPOSTO 

NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 

2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, ELIZABETE DE SOUZA BRANDÃO, 

brasileira, casada, RG. nº 1.XXX.816-SSP/PB, 

CPF nº. XXX.964.944-20, residente e domiciliada 

na Rua Faustino Moura, 28, Birro Bela Vista, São 

Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 

denominado CONTRATADA, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 

seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional RECEPCIONISTA, para exercer 

suas funções na Policlínica Municipal, ficando a 

mesma lotada na Secretaria de Saúde, deste 

Município, contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADA a importância 

de R$ 937,00 (NOVECENOS E TRINTA E SETE 

REAIS); 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 05 (cinco) meses, a partir da 

data de sua Publicação, empenhando esforços no 

desempenho dos trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 10/07/2017 e término em 31/12/2017; 
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Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 10 de julho de 2017. 
 

 

 
 
 

Elizabete de Souza Brandão 
Contratada 

 

 

 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E A SRA. CATIA DA SILVA, 

CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 

N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, CATIA DA SILVA, brasileira, solteira, RG. 

nº 2.XXX.577/SSP/PB, CPF nº. XXX.030.954-00, 

residente e domiciliada na Rua José Rodrigues 

Coura, nº 77, centro, São Sebastião de Lagoa de 

Roça - PB, doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 

tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 

para exercer suas funções no Centro de Atenção 

Psicossocial - CAPS, ficando a mesma lotada na 

Secretaria da Saúde, contratação esta 

considerada como essencialidade do serviço 

supra mencionado, bem como, ante a inexistência 

de profissional concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, suficiente para atender a 

demanda necessária, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 
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Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 

mensalmente a CONTRATADA a importância de 

R$ 937,00 (NOVECENTOS E TRINTA E SETE 

REAIS); 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 06 (seis)  

meses, a partir da data de sua Publicação, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 02/07/2017 e término em 31/12/2017; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 02 de julho de 2017. 
 

 

 
 
 

Catia da Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E A SRA. CAROLINE 

CARVALHO GARCEZ OLIVEIRA, CONFORME O 

DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, CAROLINE CARVALHO GARCEZ 

OLIVEIRA, brasileira, casada, RG. nº 

1.XXX.845/SSP/PB, CPF nº. XXX.705.473-15, 

CRM: 6490-PB., residente e domiciliada na Rua 

Engenheiro Celino Filho, nº 245, Edifício Colin 

1101ª, bairro do Mirante, Campina Grande - PB, 

doravante denominada CONTRATADA, 

celebram o presente CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 

justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional MÉDICA, para exercer suas 

funções na Unidade de Saúde da Família Santa 

Terezinha, ficando a mesma lotada na Secretaria 

da Saúde, contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

concursado nos quadros do CONTRATANTE, 

suficiente para atender a demanda necessária, 

surgindo a situação de excepcional interesse 

público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 

mensalmente a CONTRATADA a importância de 

R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS), mais uma 

Insalubridade de R$ 300,00 (TREZENTOS 

REAIS); 

 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara 
que possui nacionalidade brasileira, idade igual 
ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 
está em dia com as obrigações eleitorais e 
militares, goza de boa saúde física e mental e é 
detentor do título especificado que comprove a 
habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 06 (seis)  

meses, a partir da data de sua Publicação, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 
outros previstos em lei a CONTRATADA não 
poderá praticar atos do qual resulte 
responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local 
de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 
aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, 
receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob 
sua responsabilidade em atividade diversa da 
que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 
sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios 
materiais necessários para o exercício de seu 
ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 
em 02/07/2017 e término em 31/12/2017; 
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Cláusula Oitava: O presente Contrato 
rescindisse-se pelo término do prazo nele 
especificado, podendo também a rescisão 
ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar 
insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 
qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 
em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 02 de julho de 2017. 

 
 

 
 
 
 

Caroline Carvalho Garcez Oliveira 
Contratada 

 
 
 
 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E O SR. AVANILDO SOARES DE 

LIMA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, AVANILDO SOARES DE LIMA, brasileiro, 

casado, RG. nº 1.XXX.780/SSP/PB, CPF nº. 

XXX.765.914-91, residente e domiciliado na Rua 

Projetada, s/n
0
, Bairro Bela Vista, São Sebastião 

de Lagoa de Roça-PB, doravante denominado 

CONTRATADO, celebram o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 

tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional RECEPCIONISTA, para exercer 

suas funções na Farmácia Básica Municipal, 

ficando o mesmo lotado na Secretaria da Saúde, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 
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Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 937,00 (NOVECENTOS E TRINTA E 

SETE REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 05 (cinco) meses, a partir da 

data de sua Publicação, empenhando esforços no 

desempenho dos trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei o CONTRATADO não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, o 

CONTRATADO obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer ao CONTRATADO todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2017 e término em 31/12/2017; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2017. 

 
 

 
 
 

Avanildo Soares de Lima 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E A SRA. ARLINDA MENDES DE 

SOUZA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, ARLINDA MENDES DE SOUZA, brasileira, 

solteira, RG. nº XXX.407/SSP/PB, CPF nº. 

XXX.186.734-53, residente e domiciliada na Félix 

Carolino Barbosa, nº 578, bairro do Alto Branco, 

Campina Grande - PB, doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 

tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional MÉDICA, para exercer suas 

funções na Unidade de Saúde da Família Abel 

Francisco Bezerra, ficando a mesma lotada na 

Secretaria da Saúde, contratação esta 

considerada como essencialidade do serviço 

supra mencionado, bem como, ante a inexistência 

de profissional concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, suficiente para atender a 

demanda necessária, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 

mensalmente a CONTRATADA a importância de 

R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS), mais 

Insalubridade de R$ 300,00 (TREZENTOS 

REAIS); 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 06 (seis)  

meses, a partir da data de sua Publicação, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 
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Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 02/07/2017 e término em 31/12/2017; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 02 de julho de 2017. 
 

 

 
 
 

Arlinda Mendes de Souza 
Contratada 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E A SRA. FRANCINEIDE 

SOARES DOS SANTOS PEREIRA, CONFORME 

O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 

DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, FRANCINEIDE SOARES DOS SANTOS 

PEREIRA, brasileira, casada, RG. nº 

3.XXX.881/SSP/PB, CPF nº. XXX.593.784-02, 

residente e domiciliada no Sítio Manguape, s/nº, 

Zona Rural, São Sebastião de Lagoa de Roça - 

PB, doravante denominada CONTRATADA, 

celebram o presente CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 

justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional RECEPCIONISTA, para exercer 

suas funções na Unidade Saúde da Família 

Manguape, ficando a mesma lotada na Secretaria 

da Saúde, contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

concursado nos quadros do CONTRATANTE, 

suficiente para atender a demanda necessária, 

surgindo a situação de excepcional interesse 

público; 
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Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 

R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais), por 

mês; 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (quatro)  

meses, a partir da data de sua Publicação, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 03/09/2017 e término em 31/12/2017; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 03 de setembro de 2017. 
 

 

 
 
 

Francineide Soares dos Santos Pereira 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E A SRA. SEVERINA VICTOR 

PEREIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. 

xxx.377.614-xx, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, SEVERINA VICTOR PEREIRA, brasileira, 

viúva, RG. nº xxx.186/SSP/PB, CPF nº. 

030.xxx.374-82, residente e domiciliada na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n
0
 80, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 

denominado CONTRATADA, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 

seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, para exercer suas funções na Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Antonio Pedro 

dos Santos, localizada na sede deste Município de 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a 

mesma lotada na Secretaria da Educação, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 937,00 (NOVECENTOS E TRINTA E 

SETE REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 05 (cinco) meses, a partir da 

data de sua Publicação, empenhando esforços no 

desempenho dos trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 
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Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 02/08/2017 e término em 31/12/2017; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 

obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 

depósito relativo à parte do empregador da 

maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 

vínculo empregatício de qualquer maneira e o 

tempo de serviço decorrente da presente 

contratação não será anotado para quaisquer 

efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 

Comarca de Esperança – PB., para dirimir 

qualquer dúvida originária deste Contrato, com 

expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de 

mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 

para um só efeito e único fim, na presença das 

testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 

PB, 02 de agosto de 2017. 

 

Severo Luis do Nascimento Neto 

Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

Severina Victor Pereira 

Contratada 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E A SRA. SAMARA PORTO 

RAMOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. 

xxx.377.614-xx, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, SAMARA PORTO RAMOS, brasileira, 

solteiro, RG. nº 3.xxx.069/SSP/PB, CPF nº. 

113.xxx.014-18, residente e domiciliada na Rua 

Pedro Nóbrega, n
0
 08, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, doravante denominado 

CONTRATADA, celebram o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 

tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional PROFESSORA, para exercer suas 

funções na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Matias Donato, localizada no 

Tabuleiro, zona rural deste Município, ficando a 

mesma lotada na Secretaria da Educação, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 
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Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 937,00 (NOVECENTOS E TRINTA E 

SETE REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 05 (cinco) meses, a partir da 

data de sua Publicação, empenhando esforços no 

desempenho dos trabalhos realizados; 

 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 02/08/2017 e término em 31/12/2017; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 

obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 

depósito relativo à parte do empregador da 

maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 

vínculo empregatício de qualquer maneira e o 

tempo de serviço decorrente da presente 

contratação não será anotado para quaisquer 

efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 

Comarca de Esperança – PB., para dirimir 

qualquer dúvida originária deste Contrato, com 

expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 02 de agosto de 2017. 

 

 

Severo Luis do Nascimento Neto 

Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

Samara Porto Ramos 

Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E A SRA. RAYANE BEZERRA 

JULIÃO DOS SANTOS, CONFORME O 

DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. 

xxx.377.614-xx, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, RAYANE BEZERRA JULIÃO DOS 

SANTOS, brasileira, solteiro, RG. nº 

3.xxx.818/SSP/PB, CPF nº. 094.xxx.534-33, 

residente e domiciliada na Rua João Terto, n
0
 14, 

centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 

doravante denominado CONTRATADA, 

celebram o presente CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 

justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional PROFESSORA, para exercer suas 

funções na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Monsenhor Jose Borges, localizada 

no Camucá, zona rural deste Município, ficando a 

mesma lotada na Secretaria da Educação, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 937,00 (NOVECENTOS E TRINTA E 

SETE REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 05 (cinco) meses, a partir da 

data de sua Publicação, empenhando esforços no 

desempenho dos trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 
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Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 02/08/2017 e término em 31/12/2017; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 

obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 

depósito relativo à parte do empregador da 

maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 

vínculo empregatício de qualquer maneira e o 

tempo de serviço decorrente da presente 

contratação não será anotado para quaisquer 

efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 

Comarca de Esperança – PB., para dirimir 

qualquer dúvida originária deste Contrato, com 

expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de 

mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 

para um só efeito e único fim, na presença das 

testemunhas adiante assinadas. 

 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 02 de agosto de 2017. 

 
Severo Luis do Nascimento Neto 

Prefeito Constitucional 
Contratante 

 
Rayane Bezerra Julião dos Santos 

Contratada 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E A SRA. MARIA TAMIRES 

RAMOS LACERDA, CONFORME O DISPOSTO 

NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 

2014. 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. 

xxx.377.614-xx, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, MARIA TAMIRES RAMOS LACERDA, 

brasileira, casada, RG. nº 3.xxx.051/SSP/PB, 

CPF nº. xxx.360.534-26, residente e domiciliada 

no Sítio Camucá, zona rural deste Município de 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 

denominado CONTRATADA, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 

seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional PROFESSORA, para exercer suas 

funções na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental João Domingos Batista, localizada 

no Sítio Cassunga, zona rural deste Município de 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a 

mesma lotada na Secretaria da Educação, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 
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CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 937,00 (NOVECENTOS E TRINTA E 

SETE REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 05 (cinco) meses, a partir da 

data de sua Publicação, empenhando esforços no 

desempenho dos trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 02/08/2017 e término em 31/12/2017; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 

obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 

depósito relativo à parte do empregador da 

maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 

vínculo empregatício de qualquer maneira e o 

tempo de serviço decorrente da presente 

contratação não será anotado para quaisquer 

efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 

Comarca de Esperança – PB., para dirimir 

qualquer dúvida originária deste Contrato, com 

expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de 

mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 

para um só efeito e único fim, na presença das 

testemunhas adiante assinadas. 

 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 02 de agosto de 2017. 

 
 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 
 

Maria Tamires Ramos Lacerda 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E A SRA. JOSINEIDE QUEIROZ 

RAIMUNDO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. 

xxx.377.614-xx, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, JOSINEIDE QUEIROZ RAIMUNDO, 

brasileira, casada, RG. nº 3.xxx.847/SSP/PB, 

CPF nº. xxx.483.614-42, residente e domiciliada 

no Sítio Imbé, zona rural deste Município de São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 

denominado CONTRATADA, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 

seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, para exercer suas funções na Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Yaya Tavares, 

localizada no Sítio Geraldo, zona rural deste 

Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-

PB., ficando a mesma lotada na Secretaria da 

Educação, contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 937,00 (NOVECENTOS E TRINTA E 

SETE REAIS); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 05 (cinco) meses, a partir da 

data de sua Publicação, empenhando esforços no 

desempenho dos trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 
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Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 02/08/2017 e término em 31/12/2017; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 

obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 

depósito relativo à parte do empregador da 

maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 

vínculo empregatício de qualquer maneira e o 

tempo de serviço decorrente da presente 

contratação não será anotado para quaisquer 

efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 

Comarca de Esperança – PB., para dirimir 

qualquer dúvida originária deste Contrato, com 

expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de 

mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 

para um só efeito e único fim, na presença das 

testemunhas adiante assinadas. 

 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 02 de agosto de 2017. 

 
Severo Luis do Nascimento Neto 

Prefeito Constitucional 
Contratante 

 
Josineide Queiroz Raimundo 

Contratada 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E A SRA. ELIZETE ZACARIAS 

XAVIER, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. 

xxx.377.614-xx, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, ELIZETE ZACARIAS XAVIER, brasileira, 

casada, RG. nº 2.xxx.427/SSP/PB, CPF nº. 

054.xxx.384-98, residente e domiciliada no Sítio 

Canta Galo, zona rural deste Município São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 

denominado CONTRATADA, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 

seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional PROFESSORA, para exercer suas 

funções na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Francisco Bezerra, localizada no 

Sítio Geraldo, zona rural deste Município de São 

Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a 

mesma lotada na Secretaria da Educação, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 
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CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 937,00 (NOVECENTOS E TRINTA E 

SETE REAIS); 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 05 (cinco) meses, a partir da 

data de sua Publicação, empenhando esforços no 

desempenho dos trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 02/08/2017 e término em 31/12/2017; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 

obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 

depósito relativo à parte do empregador da 

maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 

vínculo empregatício de qualquer maneira e o 

tempo de serviço decorrente da presente 

contratação não será anotado para quaisquer 

efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 

Comarca de Esperança – PB., para dirimir 

qualquer dúvida originária deste Contrato, com 

expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiados que sejam. 

 
Por se acharem as partes contratantes de 

mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 02 de agosto de 2017. 
 

 
Severo Luis do Nascimento Neto 

Prefeito Constitucional 
Contratante 

 
Elizete Zacarias Xavier 

Contratada 
 



**JORNAL “O  MENSÁRIO OFICIAL”- 201ª Edição - 29 de Setembro de 2017**  

www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensario.htm  

201ª Edição  Mês: Setembro - 2017 Página 72 de 76 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E A SRA. RUBIA GONCALVES 

DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA 

LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 

2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.469-SSP/PB, CPF nº. 

xxx.377.614-xx, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, RUBIA GONCALVES DOS SANTOS, 

brasileira, solteira, RG. nº 1.xxx.441/SSP/PB, 

CPF nº. 018.xxx.534-69, residente e domiciliada 

na Rua Ademar Felipe da Silva, s/nº, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 

denominada CONTRATADA, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 

seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional PROFESSORA, da Escola 

Municipal Antonio Pedro dos Santos, localizada na 

Sede deste Município, ficando a mesma lotada na 

Secretaria de Educação, contratação esta 

considerada como essencialidade do serviço 

supra mencionado, bem como, ante a inexistência 

de profissional concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, suficiente para atender a 

demanda necessária, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 

mensalmente a CONTRATADA a importância de 

R$ 937,00 (NOVECENTOS E TRINTA E SETE 

REAIS); 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 06 (seis)  

meses, a partir da data de sua Publicação, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 03/07/2017 e término em 31/12/2017; 
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Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 

obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 

depósito relativo à parte do empregador da 

maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 

vínculo empregatício de qualquer maneira e o 

tempo de serviço decorrente da presente 

contratação não será anotado para quaisquer 

efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 

Comarca de Esperança – PB., para dirimir 

qualquer dúvida originária deste Contrato, com 

expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiados que sejam. 

 
Por se acharem as partes contratantes de 

mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 03 de julho de 2017. 
 

 
Severo Luis do Nascimento Neto 

Prefeito Constitucional 
Contratante 

 
Rubia Goncalves dos Santos 

Contratada 
 

 

 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB., E A SRA. ANALICE DOS 

SANTOS SILVA BARBOSA, CONFORME O 

DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representada pela Prefeita 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.xxx.649-SSP/PB, CPF nº. 

xxx.377.614-51, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, ANALICE DOS SANTOS SILVA 

BARBOSA, brasileira, solteira, RG. nº 

28.012.341-5SSP/RJ, CPF nº. 157.797.497-28, 

residente e domiciliada na Rua Juvino Sobreira, 

s/nº, Centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - 

PB, doravante denominada CONTRATADA, 

celebram o presente CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 

justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional Auxiliar de Serviços Gerais, para 

exercer suas funções no Edifício Sede da 

Secretaria Municipal da Educação desde 

Município, ficando a mesma lotada na Secretaria 

da Educação, contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

concursado nos quadros do CONTRATANTE, 

suficiente para atender a demanda necessária, 
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surgindo a situação de excepcional interesse 

público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 

mensalmente a CONTRATADA a importância de 

R$ 937,00 (NOVECENTOS E TRINTA E SETE 

REAIS); 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 06 (seis)  

meses, a partir da data de sua Publicação, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 

previstos em lei a CONTRATADA não poderá 

praticar atos do qual resulte responsabilidade civil 

ou administrativa; falta  

ao serviço injustamente, chegar com atraso ao 

local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e 

colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de 

qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como 

equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, 

ou seja, a CONTRATADA obriga-se a todos os 

deveres funcionais aplicáveis aos servidores 

municipais, submetendo-se, inclusive, no que 

couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 03/07/2017 e término em 31/12/2017; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 

obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 

depósito relativo à parte do empregador da 

maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 

vínculo empregatício de qualquer maneira e o 

tempo de serviço decorrente da presente 

contratação não será anotado para quaisquer 

efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 

Comarca de Esperança – PB., para dirimir 

qualquer dúvida originária deste Contrato, com 

expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiados que sejam. 

 
Por se acharem as partes contratantes de 

mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 03 de julho de 2017. 

 
Severo Luis do Nascimento Neto 

Prefeito Constitucional 
Contratante 

 
Analice dos Santos Silva Barbosa 

Contratada 
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Atos do Poder Legislativo 

RGF/Tabela 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal 
      

       ESTADO DA PARAÍBA - MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA - PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

SETEMBRO A DEZEMBRO 2016 E DE JANEIRO A AGOSTO 2017 

        RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") 
     

R$ 1,00  

          DESPESAS EXECUTADAS 

          (Últimos 12 Meses) 

DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS EM 

             RESTOS A PAGAR 

            NÃO  

     PROCESSADOS1 

          (a) (b) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 

    

620.547,82 0,00 

    Pessoal Ativo 

    

620.547,82 0,00 

    Pessoal Inativo e Pensionistas 
    

0,00 0,00 
    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 

da LRF) 

  

0,00 0,00 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 

    

0,00 0,00 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 
    

0,00 0,00 

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 
    

0,00 0,00 

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 

    

0,00 0,00 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados         0,00 0,00 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)         620.547,82 0,00 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)         620.547,82 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)         21.750.685,38 

              

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL VALOR 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL         2,85   

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)                             6,00                 1.305.041,12  

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF)                                     5,70                 1.239.789,07  

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)                                     5,40                 1.174.537,01  

FONTE: Balancetes Mensais de Setembro a Dezembro de 2016 e de Janeiro a Agosto 

2017.           
1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 

31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e 

somente no caso de cancelamento podem ser excluídos. 

Nota:  

 

Edgleide Terto da Silva 

Presidente 
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Resolução nº 60/2017, 19 de Setembro de 2017. 

 
Modifica  o inciso II  do   Artigo 179  da 

Resolução   nº 07/98 de 30/05/1998 que dispõe 
sobre o    Regimento Interno da Câmara 
Municipal de São  Sebastião de Lagoa de Roça-
PB e dá outras providências.  
                                                                                

A Mesa Diretora da Câmara Municipal 
de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., no 
uso de suas atribuições e de acordo com a 
Legislação em vigor, faz saber que o plenário 
aprovou e ela promulga a seguinte Resolução: 
             
            Art. 1º - Fica modificado o inciso II do 
Artigo 179 da Resolução nº 07/98 de 30/05/1998 
que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB.,  que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 “Art. 179 - ... 
 II – quinze minutos para falar da 
tribuna, durante o Expediente, em tema livre;” 
 

Art. 2º -  Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 01 de 
Agosto de 2017. 
 
 

Edgleide Terto da Silva 
Presidente 

 
Adeilton Fernandes de Farias 

Vice-presidente 
 
 

Washington Gonçalves de Queiroz 
1º Secretário 

 
Marcelo Alves Ribeiro 

2º Secretário 
 
 
 
 
 


